
PRECAO ELETRONICO N" OO4i2O23

PROCESSO A DMI NISTI{ATIVO N'
r){ ) Ll)()0l63.li 2021

( ( )\,1tssAo PII R i\4

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 17/0312tt23

às 17:00hs;

DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á p.rr-
tir do dia 06/03i2023 às 08:30hs.;

INíClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A parrir rlo tri.,
06/03i2023 às 09:00hs.

LOCAL: licitncoes-e do Banco do Brasil.
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Exclusiva
ME/EPP?
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Reserva de quota
ME/EPP?

D Sirn tr Nào

OBJETO: IiÍlCtS l l{O DÍ-- PRFIÇO PARA L()CA(-AO PAR-
Ctr:l-ADA E SOll l)tiMANDA t)E I RAI()ti IIQUIPADO
CoM CRADE AttADORA F] IMPT,EMI]N]'OS AFINS PARA
A'I'F]NDER AS NTJCI'SStI)ADES DA SECRII'I'AItIA MUNI-
CIPAL DE ACRICUI,'IURA, CONI]OIIMI] ESPECIFICA-

ÇÕES coNIIDAS NO TEnMo DE REFIRÊNCIA F. EDt-
'l z\L.
VALOR TOTAI ESTINíADO: R§ 22E.000.00(tu:efltos e

oitte e oito ,nil re.tis).
c) VALOR ESTIMAI)O DA LICITAÇÀ() t)t.i('( )RttE Dll E

fjecreto Federal ne

10 .024120'19

E Sinr DNão
Margem de preíe-
rência?

D Sinr I \:io

Amostra./Demons-
tração?

D Sim I Nâo
I I\4A IIVA DE CONSUMO, N4( , fIV() PIJI ( ) QL ÀI A EXIS.I

Ii.NCIA DL PIiEçoS RFCTSI RADOS \A( ) ( )BRICA AI

( ()N tRAt AÇA() tN I ITCRAL D( ) OBJI- t(). 
I

Vistoria?
trObrigatória
I Facu ltativa
E Nâo st' aplica

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:
/\ I tr AS 13:00 HS DO DIA 0210312073 PAITA O IINDEREÇO

t y l. | í ri. u1 { a@l rc t tn i il. ct)t

I{IQUISITOS BASICOS

ATE AS 13:00HS DO DIA 02i03/2023 PARA () f \
DEREÇO

] IMPUGNAç ôrs,

t irncu n( d@tltofrtrqil.L'ottt

IttiQUISITOS ESPECIFICOS

\ I11,\ PAR ITCIP^('.,\() \O l'ltt:C.\() I NAO HA

Adiudicação global à licitante vencedora que apresentar o menor preço.

A presente li.itação tcrrl conro objeto IlFl(llS'l I(() l)F. PREÇO PAITA l.L)CAÇÀO PARCEI.AI)A t: SOB DIIN{ANI r..\

t)t-l l-RAl OR Í'.QUIP^lX) COM GRADIi r\ltAIX)ltA E lI\'IPL[MINIOS AFINS PARA A I tiNl)tltt AS NE( l'Ssl-

I)Al)ES DA StiCtttil AI A MUNICIPAL DE r\GRtCUt.l'URA, CONFORME ESPECIFTC,\ÇÕ[S C()N- ftDAS N( r

CUt

I)l:J,(TI At

{o.
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Os licitarites que retirarem o edital deste I'regâo filetrônico no sitio do'Iiibirrkil de Contas do Estado do Pi.ir.r

solicito a V.S.a prcencher o recibo de elitreip d(,ste Edital acim.r t'enviar para o E-mail: cpl.lrira tntlt@h,,)i

üail.com
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PREFEIT'URA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ÂDMINISTRAÇAO E FINANÇAS

corrssÃo rERMANENTE ou rlcrraçÃo- cpl/pMp-pr

EDTTAL oo pnrcÃo netnôNrco Na oo4l2o2g
I)ROCESSO AD \I INISTRAT]VO N8 OO1.OOO1633i2O23

-l'orrt.r-se 
[.úblico, para conhccinrurto c]os interessados, que o(a) a I'refeitura mtrnicip..rl cic ['i-

racuruca-PI, l.'or meio do(a) Sc.cretaria lllunicipal de Administração de Administração e F inan-

ças na llua ltui Barbosa,2{J9, Centro, I'iracuruca-Pl, realizará licitação, para registro de preços,
na modalicladc PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (MENOR
PREÇO GLOBAL POR ITE1\{/, rros it:rnros da Lei no'10.520, de 17 de julho de 2002, do Der:reto

n'' 10.024, de 20 rlt' se tcrnbro dc 2019, do Decreto ne7.746, de05deiunho de 201,2, do Dccrt'to
n'r 7892, dr. 23 tlc j.rr.rciro r. 2013, da lnstrução Normativa SLTVMP nlr0.1, de l9 de janeirLr tlr
2010, da Instruçio Norrnativa SE(IES/MP nq 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar'
n" 123, de 14 dc' dezt nrbro dc 2006, da Lei nQ 11..488, de l5 de junho de 2007, do Decreto n"
8.538, de 06 clt'outulrro de 2015, aplicando-se, snbsidiariarnentc, a Lci n" 8.666, de 21 de jrrnho

de i993, e as erigôncias t'stabelecitias neste Edital.

O IIECEBIMLNTO rrAS PROPOS'IAS: Á Partir do d ia 17102t2023 às 77:00hs;

DO tNCt.RRAML.NI O l- ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 06/03/2023 às 08:30hs.;

INiCIO DA SESSÃO rrE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 06/03/2023 às 09;00hs.

LOCAL: licitscoas-e do Btructt o Brosí1,

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da pre s('nte licitaç.itr t1 r escolha da proposta mais vantaiosa para o RECISTITO

DE PREÇO PARA LOCAÇÀO I'ARC ELADA E SOB DEMANDA DE TRATOR EQUIPADO

COM GRADE ARADOI{A E I\4I'LEMENTOS AFINS PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SE.CITETAITIA ]VIUNICII'AI, DE AGRICULTURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES

CON-TIDAS NO TEIIN4O Dt ITEFEI<ENCIA E EDITAL, conÍorme especificações constautes a

seguir, quantidarles c exigôncias estabe'lecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitaçâo serii rlividicla enr itens, conforme tabela constante do Termo de Referêrrci.r,

facultando-sc ao licitar.rtc a participação E A OFERTA DE PROPOSTAS conforme s!'u inte-

resse.

1.3 O critério clc julg.rnre nto atlotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, obscrva-

das as cxigôrrcias corrtitlas ncste Edital e seus Anexos quanto às especificações do otrjcto.
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2. DOS RE oRÇAN{ENTARTOS

2.1 As despesas para atcnder a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

plirçrria, prevista no orçamcnto do Município para o exercicio de 2023.

j.g.q [!G§I5o D] l4Eçes
l. L\s rcgras reit'rtrrtt's ar-,r rirrl.io: gtlL'nriador t' palticiLurrtes, bt'm corrro a L'\ cntLr.ri'

adcrirr's rrio.rs qu(.(olr:,i.rnr d.r rlir-ruta ,-lr'.'\i:r dt'Itcgistro tlc I'reços,

1.1. C) Credenciamerrto e o nível básic«r do registro cadastral, que permite a participaçào
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua Íorma eletrônica.

1.2. O cadastro no SICAF deverá ser íe.ito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sitio www.com as vernamefltars. por me io de certiíicado digital conft'rido peia In-

fraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

1.3. O credenciame.nto ,unto ao provr.dor do sistema oncle será processada a licitação im-

plica a responsabilidatlc do licitante ou tlc seu representante legal e a presunção de sua capa-

cidade teicnica para realiz.rçâo das tralsações inerentes a este Prep;ão.

1 l. O licitante resporrsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas ern

seu lrome, assume conlo firrnes c vertlarleiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor dir

sistema ou do órgtio ou entidacle prornotora da licitação por eventuais danos decorrentes dt'

uso indc'vido das crederrciais dc acesso, ainda tlue por tercciros.

1.5. E de responsabilidadc clo intercssado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no STCAF e mantê-los i.rtualizados jur.rto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

procede.r, ímediatâmentc, à correção ou à altoração dos registros tão logo identifique incorrr-

ção ou aqueles se tornem desatualizados.

1.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

I'l

5. DA O NO PREGÃO

5.1 Poderão participar tleste Prcgão interessados cujo ramo de aüvidade seia compatír'r'l

com o objeto desta licitação.

5.2 Os licitantes deverão utilizar o certiÍicado digital para acesso ao Sistetna, SE FOR O

CASO.

4. DO C R EDE
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5.3

lec

Potit ritr participar deste certanrt: todas as ernpresas interessadas, regul J TIN

idas no país, cuja finalidade e ramo tle atuação principal estejam ligados ao objetc, o PIc-
sente Pregão Elctrônicos, que satisiaçar.n integralmente as condições deste Edital e c'stejam de-

vidamentr.. cadastradas no sistema dt Licitações do Banco do Brasil.

5.1. As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento
citado acima, deverão iniciar stu carlastro no Sistema do Banco do Brasil, mediatrte a inclusãrr

das informações básicas relativas à constituição, localização e identiÍicação societária da em-
presâ ou pcssoa física, entre outr.ls, sendo obrigatório o comparecimento a um irrgão cadas-

trador, o qual validará as inform,rç'ires rtcistradas no Sistema (caso este procedimento tenha

sido realizado), hern como, vcriiicará a autenticidade de toda a documentação exigida e apre-

sentada.

5.5 Os propurentes arcariio conr todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de

slras propostas.

5.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nu 11.488, de 2007, para

o agriculklr íamiliar, o produtor rur.rl pessoa física e para o microempreendedor individual -

MEI, nos limitt's previstos da Lei Conrplementar na 123, de 2006.

4.7 Não poderão participar clesta licitação os interessados:

5.7.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislaqão vigentc;

5.7.2 que não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.7.3 estrangeiros que nào tenham representação legal no Brasil com poderes ex-

pressos para receber citação e rcsponrlcr administrativa ou judicialmente;

5.7.4 que se enquadrem nas vttlações previstas no artigo 9q da Lei na 8.666, de -1993;

5.7.5 que estejam sob falência, collcllrso de cretiore's, concordata ou cm processo dc

dissolução ou liquidação;

5.7.6 entidades empresariais que esteiam rettnidas em consórcio;

3.7.7 Organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Actirdão nr 74612014-TCU-Plenário).

5.8 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ott

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1 que cumpre os requisitos r'stabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n'
"123, de 2I)06, estando apta a usLrfruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49;

5.8.2 nos itens exclusivos para ptrrticipação de microemPresas e ernpresas de pc-

queno porte, a assinalação do camp«t "não" impedirá o prosseguimento no certame; ç
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5.8.3 nos itens em que a participação não for r.xclusiva para microe m-

pre.sas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efcito de

o licitante não ter clireito ao tlatamento favolecido previsto na Lei Complememtar nq

123, tie 2006, mesmo rlue microempresa, empresa de pequeno porte;

5.it..1 que está cic'nte e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.11.5 qrlc cumprL) os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a pro-

posta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.8.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certamc, cie nto da

obri gatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.8.7 que não emprega menor rlt' 18 alos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-

bre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXII, da Constituiçào;

5.8.8 que a proposta foi elaborada de Íorma independente, nos termos da Instruçàtr

Normativa SLTI/MP na 2, de 16 de setembro de 2009;

5.tt.9 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observancio o disposto nos incisos III c' IV do art. 1e e no inciso

lll clo art. 5! da Constituição Federal;

5.9 A declaração l.:lstr relativa âo cumprimento dc'qualquer condição suieitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Etlit.rl.

6.'l Tendo em vista a natureza do objeto da licitação não será necessário a realização de

vistoria.

OPOS

7 -1 Os licitantcs er.rcaminharão, e'rclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação cxigitlos no edital, proposta com a descrição do objeto ofer-

tac{o t, o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

elrtão, encerrar-se-á au tomaticamente .r et.1pa de envio dessa documentação.

7.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos

nestc- Ec'lital, ocorreril por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes Poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçaio que:

constem do SICAF, assegurado aos demais Iicitantes o direito de acesso aos dados

constantes clos sistc'mas.
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7.1 As \4icroempresas e Emplesas de Pequeno Porte deverão encamin

mentaçào de habilitação, ainda quc. haja alguma reslrição de regularidadc fiscal o tra-

balhista, nos termos do art.43, § i! da LC ne L23, de2006.

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico rlur;rnte

a scssão pública do Prcg,lo, Íicanclo respon5ivsl pelo ônus decorrente cla perda tle. rrc-

gircios, diante da inobscrvância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou dc

sua rlesconexão.

7.6 Ate a abcrttrr.r da sr.ssào pirblica, os licitantes poderão retirar ou substituir.r

pr()postâ e os tkrcumentos dc' habilitação anteriormente inseridos no sistcma;

7.7 Não será cstabclecida, nessa etapa do ccrtame, ordem de classiÍicação entre as

propostas aprest'ntadas, o qr,1t: somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e iulgamento da proposta;

7.8 Os documentos quc'compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somentc se.rão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público apris r> encerranrc,nto do envio tle lances.

8.1 O licitante deverá c'nviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema cletrô-

nico, dos seguint€.s ca mpos:

8.í.1 VALOR TOTAL DO ITEM UNICO;

8.i.2 Descrição detallrada rlo objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Reíerôncia.

8.2 Todas as espccificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratatla.

8.3 Nos valores proposk)s estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamentc, no fornecimento dos bens.

8.4 A contratada devcrá rcsçreitar ttrdos os direitos trabalhistas previstos na CI-l',

bem como as obrigaçôes previstas na legislação para execução dos serviços.

8.5 Os preços ofertados, tanto na prclposta inicial, quanto na etapa de lances, serà«,

de exclusiva responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleitear qual-

quer alteração, sob alegação de erro, t'rmissão ou qualquer outro Pretexto.
8.6 O prrazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias,

a contar cla data dc sua aprc'scntação. (o
!.
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Os licitantes cievem re si::rcitar os preços máximos estabelecidE.7 ()s na tlc
resência de contratações púrblicas federaig quando participarem de licitações públicas;

8.7.1 O ci t'scumçrrimento das regras suprantencionadas peia Administração por çrartc rlos

contratadôs poderá cnsr:jar a rbertura cle proccsso administrativo para apuração das irregul.r-

ritl ades.

9. DA ABER DA SSÃO, CLASSITICAÇÃO AS E TORMULA-

9.1 A abertura da presentc licitaçâo dar-sc-á em sessão pública, por meio de sistema elt'
trônico, na data, horário e local indicaclos neste Eclital.

9.2 O Pregociro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logir

aquelas que não esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Ecli-

tal, contenham vicios insanávcis ou não apresentem as especificações tecnicas exigidas

no Termo de Referôncia.

9.2.1 Também strii r.le.sclassilicada a proposta que identifique o licitante.

9 -2.2 A clesclassif icação scrá semprc fundamentada e rcgistrada no sistema, com acomp.r-

nhamento em tcmpo rc'al por todos os participantos.

9.2-3 A rriio descl.rssificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sor-

ticlo contrário, levado a efêito na fase tlc aceitação.

9-3 O sistema ordenará automaticilmentL'as propostas classificadas, sendo que somentc

estas participarão da iase de llnces.

9.4 O sistema cl isponibi lizará campo próprio para troca de mensagens enke o Pregoe'irrr

e os licitantes.

9.5 Iniciada a etapa conr;:t'titir,,a, os licitantcs deverão encaminhar lances exclusivamentc

por meio do sistema eletrônico, senclo imediatanrente informados do seu recebimento e r.Ir

va Ior consignado no registro.

9.s.1 O LANCE DE\,',ERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREÇO GLOBAL DO

rTEM, LEVANDO EM CONTA O VÀLOR TOTAL OBTTDO COM A APRESENTAÇÀO

DE PROPOSTA PARA EXECUÇÃO OO STNVIçO NO PERÍODO DE 12 (DOZEI MESES.

9.5.2 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTÂ INEXEQUiVEL OU QUE SEIA APRE.

SENTADA O VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS.

9.5.3 APOS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA PARA OBTENçÃO DO VALOR

MENSAL DOS SERVIÇOS, O VALOR GLOBAL DA PROPOSTA SERÁ DIVIDIDO PELO

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ARP QUE SERÁ DE 12 {DOZE) MESES. t---

§c
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ÇAO DE LANCES
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9.6 Os Iicitantcs podc.rào oferecer lances sucessivos, observando o rl() Iira'd P

abertura da sessão e as regras estabclccidas no Edital

9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por t,le ofertado

e registrado pelo sistem;r.

9.8 O intervalo mínimo dc diÍerença de valores ou percentuais entre os lances, que inci-

tlirá t.rrto crn relacão aos nces ln

nlel[qr oÍcrta deverá ser tlc no minimo R§ 100,00 (CEM REAIS).

9.9 Será adotado para o envio de lanccs no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

cm qlre os licitantes apresenterrão lances púl:licos e sucessivos, com prorrogaçires.

9.10 A etapa de lances da sessão pública ter.l duração de dez minutos e, ap(rs isso, scrá

prorrogada automatic.rmente pelo sistema tluando houver Iance ofertado nos Írltimos dois mi-

nutos do período de duração da sessão pública.

9.l.1 A prorrogação automática da etapa dc lances, de que trata o item anterior, será de dois

milutos e ocorrerá sucessivamente semprc- que houver lances enviados nesse pc.riodo de pror-
rogação, inclusive no caso r.le Iances intcrmcdiários.

9.12 Não havendo novos lances na fornr,r estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerra r-se-á automaticamente.

9.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, asstssorado pela ecluipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública cle lances, cm ;rrol tla consecução do melhor preço.

9.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor

recebido e registrado enr primeiro Iugar.

9.1,5 Durante o tÍanscurso da sessão públicir, os licitantes serão informados, em tempo reâ1,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.16 No caso de desconcxão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, ,r

sistema eletrônico pode.rá pcrmanecer âcessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.17 Quando a desconcxão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

suporior a dez minutos, a sessão pública scrá suspensa e reiniciada somente após decorridtrs

vinte e quatro horas da comtmicação dri fato pelo Pregoeiro aos padicipantes, no sitio eletÍô-

nico utilizado para divulgação.

9.18 O Criterio de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR ITEM, ASSIM COMPRE-

ENDIDA COM O A OFERTA CLOBAL PAITA O FORNECIMENTO DO SERVIÇO PARA UM

PERÍODO DE 72 (DOZE) MESES LEVANDO EM CONTA A QUANTIDADE DE EQUIPA-

MENTO INDICADAS NO'I'LIiMO DE REFERÊNCIA.

@
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9.19 Caso o licitantc nào.lpresentc lances, concorrcrá com o valor de sua prr)Lrosta
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9.20 Em relaçiio a itens não exclusivos pâra participação de micrir

presas de pequeno porte. Lrma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a vt rifi-

cação aukrmática, junto à Receita Fedl,ral, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará cm coluna própria as microempresas e. empresas de pequeno portc p.rrti-

cipantes, procedendcl à comparação com os valores da primeira colocada, se csta for

empresa de maior porte, assinr como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se

o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538,

rle 2015.

9.21 Nessas condições, as pr()postas dt' microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarom na faixil t'le ate 5'11, (cirlco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas enlpatadas conr ..: primeira colocada.

9.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) nlinLltos contÍolados pclo sistema, contarlos após a comunicação automáticâ

para tanto.

9 -23 Caso a microempresa ou a empresa de pequt'no porte melhor classificada clcsista orr

não se nranifeste no prazo estabtlecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de peqtreno porte qut, se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o excrcicio clo mesmo direito, no prazo estabelc'cido no subitern

anteÍior.

9.24 No caso de equivalênci.r clos valores apresentados pelas microempresas e emPresas

de pequeno porte quc se encontrem nos intervalos cstabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se idor.rtifique aque'la que primeiro podt'rá apresentar mr'
lhor oferta.

9.25 Só podcrá haver empatt, entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da Íase fechada do moclo de disputa aberto e fechado.

9.26 Havendo eventual cmP.lte entrc propostas ou lances, o criterio dc'desempatr: ser'.r

acluele previsto rro art. 3", § 2", da Lei n'r 8.666, de 1993, assegurando-se a prc'ferência, suctrssi-

\'àmente, aos bens prorluz id os:

9.26.1 no país;

9.26.2 por empresas brasilc'iras;

9.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no I'ais;
c).26.1 por empresas q ue comprovem cumprirnento de reserva de cargos prevista em lei par.t

pessoa com deficiência ou para rtabilitirclo tla Previdência Social e que atendam às regr;rs de

acessibiI idade previstas na lt'gisl;.rção.

9.27 Persistindo o empate, a proposta vcncedora será sorteada pelo sistcma eletrônico tlen-

tre as propostas ou os l;rnces enrpatados. ú
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9.28 Encerrada.r ctapa dr-'r'rrvio de lances da sossão pública, o pregoei

rrhar, pc.lo sistema t:letrôrrico, contraLrroposta ao licitante que tenha apresr.n

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes (las

p revistas neste Edita l.
L).28.1 A negociaçâo será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acomparhada 1rt'los

tlemais licitantes.

9.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo márimo clo 02

(duas) horas pelo sistema eletrônico, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após

ir negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, (luan(lo

necessários à confirrmação daqueles erigiclt)s neste edital e já apresentados.

9.29 Após a negociaçâo do proço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamcnto da

proposta.

10.1 Encerrada a etapa dc negociação, o prep;oeiro examinará a proposta classificada cm

primeiro lup;ar quanb à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao má-

rirno estipulado para contr.rtaçã() neste Edital e em seaus anexos, observado o disposto no pa-

rágrafo único do art. 7'' e no § 9" do art. 26 cio Decreto n.o 10.02412019.

1O.2 Será desclassificada a ploposta ou o lance vencedor, apresentaÍ preço final superior

ao preço máximo firado (Acórclão no 1455/2018 -TCU - Plenário), clesconto menor do que o

rnínimo exigido ou que apÍesentar preço mirnifestamentc inexequível.

10.2.7 Considera-st' irrexequívt,l â pr()posta que aprescnte preços global ou unitários simbó-

licos, irristirios ou de valor zcro, incompatír,cis conr os preços dos insumos e salárit» cle mer-

cado, acrr'scidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da Iicitação não tenlr;r

estabelecido limites rnínimos, t xceto quantlo se referirem a materiais e instalações de proprit
dade do próprio licitante, para os quais e-lc rcnuncie a parcela ou à totalidade da remuneraç.io.

10.3 Qualqucr interessado poclerá requerer que sr'realizem diligências para aÍerir a c'xe-

quibilidade e a legalidade das propostas, dcvendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspcita;
'l0.4 Na hipótese de'necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de dili-

gôncias, com vistas ao saneameut() das propostas, a sessão pública somente Poderá sL'r reini-

ciada mediante aviso previo no sistema com, no mínimo, vinte e quatrohoras de antecedênclr,

e a ocorrência será rogistraela enr.rta;

10.5 O Pregoeiro poderá corrvocar o licitante para enviar documento digital complemen-

tar, por meio de funcionalidadc elisponível no sistema, no Prazo de até 2,1 (vinte e tluatro)

horas, sob pena tlt'não aceit.rção da proposta. ç-l
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I0.5. I E facultado ao pregoeiro prorÍogar o prazo estabelecido, a partir
damentada feita no ch.rt pelo licitantc, antes dc. findo o prazo.

10.5.2 Dentre os documentos passívcis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se a Pl;rnilha

de Custos e Formação de Preços, encaminhados por meio eletrônico, ou, se Íor o caso, por

outro meio e prazo indicados pelo l'rt:eoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

clt'trônico, sob pena dc. não aceitação da proposta"

10.6 Se a proposta ou lance vencedor for desc]assificado, o Pregoeiro examinará a propostâ

ou lance subsequonte, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

lO.7 Havendo necessidad e, o Í'regoeiro suspenclerá a sessão, informando no " chat" a noya

tlata e horário para.r sua continuid.r<'lc.

10.8 O Pregoeiro poderá enc.rminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante tlue apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar â obtenção de melhor

preço, vedacla a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

l0.8.1 Também nas hipóteses em quL- o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subse-

tluente', poderá negociar com o licitânte para que seja obtido preço melhor.

10.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.9 Nos itens não exclusivos para .r participação de microempresas e empresas de pe-

queno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistcrn.r, cla eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC rr" 123, de 200(r, seguindo-se a rlisciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10 Encerrada a análisc tluanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilita-

çâo tlo licitante, obscrvado o disposkr neste Edital.

AÇAO

I I.1 Como condição prévia .ro exame da documentação de habilitação do licitante cleten-

krr d.r prroposta classificada em primr.iro lugar, o I'regoeiro verificará o eventual descumpri-

mr.r.rto tlas condições de participação, especialmentê quanto à existência de sanção que impeça

a participação no certilme ou a futlrra cotltrataçãc), mcdiarrte a consulta aos seguintes catdastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladori.l-

Ccral da União ( ortalc{atr

c) Cadastrc Naciorral cle Condenaçõc.s Cír,eis por i\tos de Improbidade Arlministrativa, man-

tido pelo Consellro Nacional de.f ustica us.br 1111 robida COI'T rr uc-
\---lritl o. oh o) -

d) Lista de Inídôneos e o Cadastro Irrtegracio de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

rl
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juríclica poderá havor a subst

Consr.r lta Consolidada de Pesso.r

'l 1.1.1 Para a consulta de licitarrtes pessoa

sultas d.rs alineas "b", " c" e " 'J" acima pela

TCU (https://certidocsapf.apps.tcu.gov.br/)

(l

11.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem cle

seu sóci<r maioritário, por força clo artigo 12 da Lei n' 8.429, d,e 1992, que prer,ê, dr.'ntrc .,rs

sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de inrprobidade administrativa, a proilri-

ção de contratar com o Poder ['úblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual scj.r

sócio majoritário.

1 l.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situaçào do Fornecedor a existência de Ocorrências lm-

peditivas Incliretas, o gestor diligencia rá pa ra vcrificar se houve fraude por parte tlas cmpresas

apontadas no Relatório de Ocorrêrrcias Impeditivas lndiretas.

1-l -1,.2.2 A tentativa de burla será r,erificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-

necimento similares, dentre ou tros.

I1.1.2.3 O licitantc sc.rá convocaclo para manifestação previamente à sua desclassiÍicação.

I1.1.3 Constatada a cxistência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por'

falta de condiçào rlt' participaçãu.

11.1,.4 No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, prr'visto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nlr 123, de 2006, seguindo-se a

clisciplina .rntes estabelecida para aceitaç;1o da ploposl.r subsequente.

17.2 Caso atendidas as conclições de participação, a habilitação dos licitantes será verifi-

cada por me io do SICAF, rros documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica,

à regularidade fiscal e traballrista, à qualificação econômica financeira e habilitação técrrica,

conforme o clisposto na lnstruçeio Normativa SEGES/MP nq 03, de 2018.

11.2.'l O interessado, para efeitos de habilitação prcvista na Instrução Normativa SECESÀ4I'

no 03, de 2018 mediante utilização do sistcma, deverá atender às condições exigidas no cadas-

tramento no SICAF até o terceiro dia útil .rnterior à data prevista para recebimento das pro-

postas;

11.2.2 E dever do licitante atualiza r prev iamente as comprovações constantes do SICAF pa ra

que estejam vigentes na data da abt'rtulra tla sessão pública, ou encâminhar, em coniunto com

a apresentação da proposta, a rcspectiva documentação atualizada.

11.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se.r

consulta aos siti«rs clctrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro Iograr êxito

em encontrâr a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3a, do Decreto 10.024, de 2019.

11.3 Havent{o.r rrecessidadc rle envio de clocumcntos de habilitação complementarcs, ne-

cessários à confirrnação daque.les r:xigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante ser'á con-

r.ocado a encaminh.l-los, em formato cligital, r'ia sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas

e máximo de 24 (\,inte e quatÍo) horas, sob pena cle inabilitaçâo.
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11.4 Somentc havt-rá a nectssitl.rde de cc»nprovação do preenclrimt'nto

diante. apresentação dos tlocumentos originiris não-digitais quanclo houver dú âo

à integridac{e do documcnto digital.

1l .5 Não serão act'itos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF c1i-

fercntes, salvo aquelt s legalmcntc permitidos.

11.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome Lla

matriz, e se o licitante for a filitrl, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial,
exccto aquelcs docunlcntos qur', pela prlipria natureza, comprovadamente, forem cmi-

tidos somentc cm nonle da matriz.

11.7 Serão aceitos registros de CNP} de licitante matriz e filial com diferenças tle

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada

a centralizaçâo do recolhimento dessas contribuições.

11.8 Ressalvado o rlisposto rresse cdital, os licitantes deverão encaminhar, nos tcr-

mos deste Edital, a documentaçào rclacionada nos itens a seguir, para fins de habilita-

ção:

"t7.s HABTLTTAçÀOIURÍDrCA:
11.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-

cantis, a cargo da Junta Comercitrl da respectiva sede;

L1.9.2 Em se tratando de microcrnpreenc.ledor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendetlor Inclividual - CCMEI, cuja aceitação ficará cor.rclicionada à veriÍicação cla

autenticidade rro sítio n,,,r'lv.portaldoempreendedor.gov.br;

17.9.3 No caso de sociedade crnpresária ou empresâ indiviclual de responsabilidade limi-

tada - EIRELI: ato constitutivo, cstatuto ou contrato social em vigor, devidamente registradtr

rra Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de scus

administradores;

11.9.4 inscrição no Reg,istro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçãtt t.ttr

Registro onde tem sede a matÍiz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no l{egistro CiviJ das l)es-

soas furidicas do local cle sua scde, acompr.rnhada de prova da indicação dos seus administra-

dores;

77.9.6 No caso de cooperativa: ata de fund.rção e estatuto social em vigor, cont à ata da as-

sembleia que o aprovou, devidantente.rrquivado nâ Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Juridicas da resprcctiva scc{c, bem como o registro de quc trata o art. 107 tla

Lei n" 5.764, de 1971;

11.9.7 No caso de enrpresa ou sociedacle estrangeira em Íuncionamento no I'aís: decreto dc

autorização;
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1 1.9.8 Os documcntos acima devr.rào estar acompanhados de todas as

solidação respectiva;

11.9.9 Declaração de Regularidadt' conforme dispõc' o art. 3a da Resolução CNMP N''

37121)09, informanclo que a enrprcsa nâo tem como sócio, gerente ou diretor, que seja membro

ou servidor ocupante de cargo de t{ireçào do Ministerio Público da União, bem como, côrrjuge.

companheiro ou parente até o terceiro grarr, inclusive, de acordo com o modclo do Anero VI

do Termo de Referência;

11.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
11.10.1 prova de inscrição no CaLl.rstro Nacio'lal de'I'essoas.f urídicas ou no Caclastro cle Pc.s-

soas Físicas, conforme o caso;

11.10.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazen<la Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntâmente pcl.1 Secretâria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Pro
curadoria-Geral cla Fazcnda Naciorral (PGFN), referente a todos os cré<litos tributários feder.ris

e à Dír.ida Ativa da Uniâo (DALr) por elas administrados, inclusive aquele's relativos à Seguli-

dade Social, nos termos cla Irorta ria Conjunta no 1 .751, de 02170/2014, do Secretário da Receita

Federal do Brasile da Proclr ra d o ra-(lera I da Fazencla Nacional.

11.10.3 prova de regularidade com o Fundo de Gararrtia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.10.4 prova de inexistência de debikrs inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediantc

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Traballro, aprovacla pelo Decreto-Lei n.r5.452, de 1a de m.rio

de 1943;

11.10.5 prova de inscrição no catlastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividat{e e compatível com o objeto contrafual;

11.10.6 prova de regulariclaclt, conr a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, relativa à atividatl-, em cujo exercício contrata ou concorrL';

11.10.7 caso o licitante seja considt'raclo isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comproval t.rl corrdição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicilio ou secle, ou outra equi,, alente, na íorrna da lei;

11.10.8 caso o licitantc detentor r"lo menor preço seja qualificado como microempresa ou cnr-

presa de pequeno porte deverá alircsr',ntar toda a tlocumentação exigida para efeito de conr-

provação de regularidade fiscal, mesmo que csta apresente alBuma restrição, st>b pena de ina-

bilitação.

11.11 QUALITICAÇÃOECONÔMICO.FINANCEIRA.
1 1.1.1 .1 certidão negativa de falência ex peclida pelo distribuidor da sede da pessoa iuríd ica;
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11.11.2 balanço patrimor.rial e demonstr.rçõe.s contábeis do ú itimo exercício

e apresentados na forma da lei, cluc comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizaclos por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

I 1.1 I .2.1 No caso c-le Íornccimento de bcns para pronta entrega, não será exigido cla Iicitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação dr. balanço p..r-

trimonial do último exercício ftnanceiro. (Art.3) do Decreto ne 8.538, de 20i5);

I 1. 1 I.2.2no caso dc empresa constituitla no exercício social vigente, admite-se a aprresent.rç.io

tle balanço patrimonial e clemonstrações contábeis referentes ao período de existôncia dr soci-

edade;

11.11.2.3e arimissível o balanço intermetliário, se decorrer de lei ou contrato social/estafuto

socia l.

11.11.3 A comprovação da situação iinirnceira da empresa será constâtada mediante obten-

ção de índices de Licluidez Geral (l.G), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), strperi-

ores a 1 ( um) resultantes da aplicação clas Íórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a

Longo Prazo
LC, =

Passivo Circulante + Passivo

Nào Circulante

AtiVo Total
sc= Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante

Ativri Circulante
LC=

Passivo Circulante

17.11.4 As empresas que apresentarenr resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

indices de Liquidez Gera[ (LG), Solvôncia Ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão com-

provar, considerados os riscos pala a Atl rninistração, e, a critério da autoridacle comPetente, o

capital minimo ou o patrimônio liquiclo mírimo de l0 (dez) Por cento do valor estimado da

contratâção ou do item pertinente.

I-1.'12 QUALITICAÇÀOTÉCNICA

1.11.1 A licitante deverá apresentar:

a) Atestatlo(s) ou Declaração dt' Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou atual

em contrato, fornccido por pessor jr-rriclica de direito público ou privado, que comProve que a
LN
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licitar.rte gerenciou ou csteja gert'rrciantlo.r L.ntrega tlos produtos compatiYe1

licit.rrlo

b) DECLAITAÇAO de que .r empresâ dispõe de instalações, equipamentos, aparelh.r-

mento e pessoal técnico adequ.rdo e dispr»rivel para a realização do objeto da licitação, I'O-

DENDO SER SANADA A QUALQUER TEMPO ESSA INFORMAÇÃO,

11..13 Constatado o atenclimerrto às exigôrrcias de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado venccdor.

12.1 A proposta Íinal do licitante declaracio vencedor deverá ser encaminhada no prazo

de 02 (duas) horas, [minimo de duas horasl, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistem.]

eletrônico, e deverá:

12.1.1 Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e.

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.1.2 Conter a indicação do banco, nírmero da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

1.2.1.3 A proposta final deverá ser tlocrrmentada nos autos e será levada em conside-

ração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contra-

tada, se for o caso.

1.2."1.4 Todas as especificaçires do objekr contirlas na proposta, tais como marca/ mo-

delo, tipo, fabricante e procedêr'rci4 vinculam a Contratada.

't2.2 Os preços devr.rão ser expressos e.m moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em i.rlg.rrismos e por extenso (art. 5'' da Lei n0 8.666/93).

12.2.1 Ocorrendo divergência c,ntre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os pri-

meiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos Por extenso,

prevalecerão estes últinros.

12.3 A oferta deveral ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste Edital,

sem conter alte.rnativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a

mais de um resultaclo, sob pena de desclassificação.

12.4 A proposta cieverá obedecer aos tr'rn.)os deste Edital e seus Anexos, não sendo consi-

deraila aquela que não corresp-ronda às especiiicações ali contidas ou que estabeleça víncttkr;i

proposta de outro licitânte.
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Dc.clarado o venct'clor c tlccorrida a Íase c{e regularização fiscal e tr Ilr ista a li

e qualificada como microemprcsil ou cmpresa tle pequeno porte, se for o caso, ser col-tc(L

cliclo o prazo de no minimo trinta minutos, para que qualquer licitante maniÍeste a intençào

tle recorrcr, de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende rect'rrrt'r'

c por quais motivos, em campo próprio rlo sistema.

l,3.2 H,rvendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a exis-

tôncia de motivação da intenção cL, x:correr, para decidir se admite ou nâo o recurso, funrla-
mentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregor'iro não atlentrará no mérito recursal, mas apenas verifirara

rs condições de aclmissibil idade clo recurso.

13.2.2 A falta de manifestação motivada r{o licitante quanto à intenção de recorrer importarii
a decadência desse direito.

13.2.3 Uma vez admitido o rccurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de kês dias

para âpresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, cluerendo, apresontarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asse-

gr,rrada vista imediata dos elemerrtos indispensáveis à defesa de seus interesses.

l3.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-

mento.

13.4 Os autos do processo pernr.rnecerão com vista franqueada aos interessados, no encle-

reço constante neste Edital.

74.7 A sessão pública podcrá s!.r rcaberta:

14.7.7 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização cla scssão púbiica precedente ou em que se,a anulada a própria sessàr)

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1..2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equir'.r-

lcnte ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1"

da LC n' '12312006. Nessas hipirteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances. t

14.2 Todos os licitantc.s remanescentes deverão ser convocados para acompanhar..t

sessão reaberta.
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14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), d

fase do proced imento licitatório.
c or m.)

t.I
-t.'l

CU

L I('I
E
o.

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao Iicitante declarado vencedor, por ato do [)rego-

oiro, caso não haja interposição r-ic recurso, ou pela autoridade competente, .-rpós a regular

decisão dos recursos aprcsentados.

15.2 pós a Íase recursal, constatâda a regularidacle clos atos praticados, a autoridade compt'
tente homologar'á o proccciimt'nto licitatório.

'16.1 Nâo haverá exigência de g.rrantia tle execução para a presc,nte contratação

1 DÀAT E REGISTRO DE PR

17.1 Homologado o resultaclo tlr licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis,

(r)nlaclos a parlir da data de sua conVocação, para assinar a Ata de Reg,istro de Preços, cujo

;:razo de validade enc()ntra-sc nc.la firac'lo, sob pena de decair do direito à contratação, sern

prejuizo das sanções prrvistas neste Edital.

17.2 Alternativamente à convocação para compareceÍ perante o órgão ou entidade Para a âs-

sinatura da Ata de Registlo dt'Preços, a Administração poderá encaminháJa para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para quc

seja assinada e cltvolvitla no pr.rzc tle 24 (vinte quatro) horas, a contar da data c horas de seu

recebimento.

17.2O prazo estabelecic{o no sut'item anterior para assinatura da Ata de Registro dc Preços

poderá ser prorrogado uma írnica vez, por igual perioclo, quando solicitado pelo(s) licitar-rte(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, r: desde que tlevidamente aceito.

'17.3 Serão formalizadas t.lntas Atas de' Ilegistro de Irreços quanto necessárias para o registro

ile todos os itens constantcs no'I'ermo rle Ilet'erência, com a indicação do licitante vencedor, a

dt'scrição do(s) item(ns), as resptectivas quantidades, preços registrados c'demais condições.

17.4 Sc.rá incluído na .rta, sob a fornrir de anexo, o registro dos licit.rntes que aceitarem cotar

os bens ou protlutos com preços iguais .ros do licitante venceclor na sequência da classiÍicaçã.,
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clo certanrc, cxcluícfo o percentu.rl rciere.nte à margem de preferên cra, qlla n

atender aos re'tluisitos previstos no art. 3o da Lei na 8.666, de 1993;

17.5 A Altl' tr.rá r'.rlir.1.rde de l2 (dozt') mests contackrs tl.r sua assinatura

18.1 Ap<!s a homologação rla licit.rção, em senclo realizada a contrataçâ(). será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

78.2 O adludicatário terá o prazo dc t)3 (três) dias úteis, contaclos a partir da data de sua

convocação, para assinar o Tcrmo tlc Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conJorme

o caso (Nota de Empenho/Carta Con trato/Autorização), sob pena de decair do direito à con-

tratação, sem pre'juízo das sanções prrevistas neste Edital.

18.2.1 Alternatir,,amente à corrvoc.rção paÍà comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Tcrmo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente. a Administração po-

derá encanrinhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência pos-

taI com aviso de recebimento (AR) ou rneio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no

prazo de 03. (trôs) dias, a contar da data cle seu recebimento.

L8.2.2 O prazo previsto no subitc'm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justiiicada do adjudicatário e aceita pel.: Administração.

18.3 O Acc'ite da Nota de Emptnl.ro ou clo instrumento equivalente, emitida à empresa

adiudicada, implica no reconlrecimr:n to dt que:

i8.3.1 referida Nota está substituintlo o contrato, aplicando-se à reiação de ne55<icios ali es-

tabelecida as disposições da Lei n" 8.6tr6, de 1993;

18.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital c seus anexos;

.18.3.3 
a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

77 e78 da Lc'i n! 8.666193 e reconlrt'ct os rlireitos da Administração previstos nos artigos 79 e

B0 da mesma Lr:i.

18.4 O prazo cle vigência da contrâtação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme pre-

visão no Art. 57, tla Lci 8.666193, c'stabe'lecido no illstrumento contratual ou no termo de refe-

rência.

18.5 Prcviamente à contratação a Administração realízará consulta ao SICAF para identi-

ficar possivel suspensão temporárii'r cle participação em licitaçâo, no âmbito do órgão ou enti-

dade, proibição t1e contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indire-

tas, observi.rdo o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa na 3, de 26 de abril dc'2018, e nos

termos do art.6", III, da Lei n! 10.522, clc 19 de julho cle 2002, consulta prér'ia ao CADIN.
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I8.5.1 Nos casos em clue houvcr neccssidade t{e assinatura do instrumento
íornecedor não estiver inscrito rro SICAF, este deverá proceder ao seu cadastr
ônus, antes da contrataÇâo

18.5.2 Na hiptitese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regulariz.rl
,t sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçãrr

rlas penalidades previstas no (,(iit.1l c ânexos.

Iu.6 Na assirratura clo contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovaç.ro
r.las condições dc habilitação consignadas no erlital, que deverão ser mantidas pelo Iicitante

tlurante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

18.7 Na hipótese de'o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitaçào
consignacias no edital ou se recusar a assinar () contrâto ou a ata de registro de preços, a Ad-
ministração, sern pre.juízo da aplicação das sançôes das demais cominações Iegais cabír.ois.r

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem cle classificação, para, apris

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a pÍoposta e eventuais documentos

complementares e, Íeita a negoclrção, assinar o contrato ou a atâ de registro de'preços.

SENTI

19.7 As regras acerca c{o reaiustamonto ou repactuação de preços, s;io as cstabelecidas n.r

It'gislação que rege a nr.rtéria, scrrdo que aplica-se a presente contrataçào as r('gras previstas
rra legislação para reaiuste e revisão dos preços registraclos nos termos da Lei na 8.666193.

l9.l Os crittlrios de rccebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo clc Referência.

20.i As obrigações da Contrartante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de liefc-
rência, bem como na ARP e Contrato, os quais devem ser interpretados como complementares

entre sí.

As regras acerca do pagamento são as cstabelecidas no Termo de Referôncia, anexo a?, .1
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19, DO RECEBIMENTO DO OB}ETO E DA FISCALIZAÇÃO

20. DAS OBRIGÀÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATÂDA

21, DO PAGAMENTO



CU N,

PITqcURUCA .ioMIss,\() r,t,Rl\4A l)E URL\
.=+-

ÇA(t( r,l

E
o.

22.1 Cometo infração administrativa, nos termos da Lei no 1O.520, de 2002, o licitante/adju-
dica tário que:

22.2 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando con-
vocado dentro do prazo de validacle da proposta;

22.2.1 não assinar a ata de registro dc preços, quando cabível;

22.2.2 apresentar documentação fa lsa;

22.2.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.2.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.2.5 No mantiver a propust.l;

22.2.6 Cometer iraude Íiscal;

?22.7 Compottar-se de modo inidôrreo;

22.3 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva.

t,m preS;ão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

i nj u sti f i ca d a mc-rr te.

22.4 Considera-se comportamento inic{ônc'o, entre outros, a declaração falsa quanto às con-

dições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os Iicitan-

tes, em qualquer momento cla licit.rção, mesmo ap<is o encerramento da fase de lances.

22.5 O licitante/adjud icatário que cometer rlualqucr das infrações discriminadas nos subitens

ânteÍiores ficará suieito, sem prejuízo da responsabilidade cir.il e criminal, às seguintes san-

ções:

22.5.1 Advertência por ialtas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem Pre-

luízos significativos ao objeto da contratação;

22.5.2 Multa de 05.')1, (cinco poÍ c('nto) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitrrnte;

22.5.2 Suspcnsão dc licitar e impedimento de contratar com o órgão, errtidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

22.5.3 Impedimento de licitar t'de contrâtar com a União e descredenciamento no SICAF, pclo

prazo de ate cinco anos; r-i
a\l
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22 6 Declaração de inicloneidailc para licitar ou contratar com a Ad lll lll ls !ç.r , el-l

rluanto pcrdurarem os motivos detelminantes da punição ou até que seja pr() ida a

litação perante a própria autoridacie quc aplicou a penalidade, que será concedida sempre quc
a Corrtratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

22-7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançties.

22.8 í', durante o processo de aplicação cle penalidade, se houver indicios de prática do

inÍração administrativa tipificada pela Lei n! 12.846, de 1o de agosto de 20"13, como ato lerivtr
à administração pública nacional ou cstrangeira, cópias do processo administrativo nccessi-
rias à apuração cla responsabilidade da emprr'sa deverão ser remetidas à autoridade cornpc-
tente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

irrvestigação prt,liminar ou Procr'sso Ad rninistrativo de Responsabilização - I'AI{.

22.9 A apuração e o julgamcnto clas dc-mais rnfrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administraçâo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei na 12.846,

de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.10 O processamento do PAII não interfere no seguimento regular clos processos adminis-
trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública

Federal resultarrtes de ato lesivo cometirlo pôr pessoâ jurídica, com ou sem a participação de

agcnte público.

22.11 Caso o valor da nrulta não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela cor.rduta

do licitante, a Uni;io ou Entidadc p-roderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

22.12 A aplicação de qualquer das penalidacles previstas realizar-se-á em processo adminis-

trativo quc assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-

se o procedimento previsto na Lei na 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de1999.

22.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

tl.r conduta do infrator, o carátor educativo da pcna, bem como o dano causado à Aclministra-

çâo, observado o princípio da prr-rporcionalir-{at1e.

22.14 As penalidades serão obrigatoria mente registradas no SICAF.

22.15 As sançõc's por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.
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23.1 Aptis o encerramcnto da e.tapa competitiva, os licitantes pod
prL'\u5 .r() vakrr cla proposta do licit.lltte mais bem classificado.
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23.2 A apresentação de novas pr()postas na forma deste item não prejudicará <t resul-

tado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais Íicitantes que accitem cotar sllas propostas em valor igual

ao do licitante vencedor, estes serão classiÍicados segundo a ordem da última proposta

inclividual apresentada dr.rrante a Íase competitiva.

23.4 Esta rrrdem de classificaçào dcls licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contrataçôes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assinc

a ata ou tenha seu registro cancelado rras hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do

Decreto no 7.8921213.

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da clata designada para a abertura da sessão pública, qual-

quer pessoa poderá impugnar cste Ed ita[.

24.2 A imprugn.lç;6 poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail Iracu-

ruca«t,hotmail.com r>u por pttição tiiligirla orr protocolada no cndereço w,n,lv.Piracuruca-

PI.pi.gor,.br

24.3 Caberá ao Pregociro, ;ruxiliado ;relos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobrt'a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de rect'
bimento da impugnação.

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer-

tame.

24.5 Os petlidos dt, esclarccimentos rcferentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao I'regoeiro, até 03 (três) di.rs úteis arrtcriores;\ data designada para abertura da sessão pir-

blica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6 O pregoeiro rcsponderá acs petlidos de esclarecimentos no pÍazo de dois dias úteis,

contado da rlata de recebimento do pedido, e poclerá requisitar subsídios formais aos resp()n-

sáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7 As impugnações e pec{idos de esclir recinrentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

24.8 A concessão de efeito susl-rensivo à impugnação ó medida excepcional e deverá ser mr>

tivada pelo pregoeiro, nos autos tlo procc'sso de licitação.
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24.9 As rcspost.rs aos pedidos de esclarecimentos serão divulgaclas pelo s

.rs p.r rl icipon les t',r ,r.{rnirri:lraçio.
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25. DAS DrsPosrÇÔEs GERÀrs

25.1 Da sessão pública do Pregão divr-rlgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que inr-
peça a realização do certame na data nrarcada, a sessão será automaticamente transfe-
rida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabclc-
cido, desde quc não haja comunicaçào om contrário, pelo Pregoeiro.
25.3 Todas as refcrências dt ternpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

25.4 No julganrento das propostas c da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alte'rem a substância das propostas, dos documentos e sua validarle
jurídica, mediante dcspacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atri-
buindolhes validadc c eficácia para fins de habilitação e classificação, fazendo preva-
lecer a ampliação cla disputa, a busca da proposta mais vantajosa, a busca da verdade
serviço e em h«rmenagem ao princípio do formalismo moderado.
25.5 A homologação do resultado desta licitação não irnplicará direito à contÍat.r-

ção.
25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inte-
resse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contra-
tação.

25.7 Os licitantes assumein todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condtrção ou do rcsultado do processo licitatório.
25.8 Na contagem dos prazos estabelccidos neste Edital e se'us Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os Prazos em

dias de erpedientc na Admini>tração.
25.9 O des;rtendimento de c'xigências formais não essenciais não importará o afas-

tamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.
25.10 Em caso de divergência cntre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou dc-
mais peças que compõem o processo, prcvalecerá as disposições legais aplicáveis a

materia.
25.-1"1 C) Ec'Íital cstá rl isponibiiizado, na integra, no endereç o eletrônico rvrvrv.Piractr-

ruca-Pl.pi.gov.br, BB, TCE PI , e tambc'm porlerão ser lidos e/ou obtidos no endereço

cpl.pilalururagilxttllêrLça nos dias ittcis, no horário cla 7:30 ás 13:30 horas, mesnlo

sc\
ú
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endereço e período no tlual os autos clo processo administrativo perman
vista franqueada aos interessados.
25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato;
b) ANEXO II - Declaração de Fato Superveniente Impeditivo;
c) ANEXO III - l)eclaração de Inexistência de Empregados Menores;

d) ANEXO lV - Declaração dc Enquadramento;
e) ANEXO V - Modclo de Carta-Proposta para Fornecimentoi

0 ANEXO VI - Minr-rta de Ata de Registro de Preços;

g) ANEXO VII - "I'ermo cle Rcferência

['iracuruca-PI, 16 dc ft'vereiro de 2023

Oziel da Silaa Celestino
Sccrt'táriLt Mtuticiltnl tle Adninisttação e Fínançns

Gerenciador do Sistanu de Registto ile Preços
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C()NTRA I() QUll IrN I'l{[ SI Cl]LEBtt^\{ O MUNICIPIO DE PIRACURUCA'PI, POIi INTE lilvl l.ll)l( )

I)A SECRL]TARIA N{UNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX L] A IINII'Ittis,\
PRECÃO ELE TRÔN I(]O PARA O xxxXXxXxxx

O MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI/PI, Pessoa jurídica de direito público intemo, com st'cle na

XXXXXXXXXXX, Pilacuruca-PI, por intt,rmédio da SECRETARIA MUNICIPAL xxxxxxxxxxxxxxxx,

com sede na \xxxxxx\\xxxxxx\x, Ccntro, C.N.P.l. n! sxxxxxxxxxxxxxx>qx, neste ato rcpresentaclo pelt,

Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, St.cretário Nlunicipal, domiciliado na I{ua

PI RncURUCA

cidade, portador da Cârteira dt, Identidade ne _ SSP - PI, CPF na . no uso da

conrpetência que lht, foi atribuícla regimentalmente, g em sequência, designado sinrplesmente CON-

, ncsti

inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.''I lt^TANTÍl e, dt, outro laclo a t,mpresa

a uresen lou os doc u n] cntos er is idos oor lei. neste âto reo resentado rror . t' dao rr i

por diante denominada simplt'smerlte CON1 RATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por'

força do prc'sente instrumento, e em conformidar.lt" conr o disposto no artigo 60 e ss, da Lei n.o 8.666/93,

CONTRATO para o xx\xxxxx\xxx xxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades do município de Pi-

racuruca-Pl, confornre especificações constantes do ternro referente do edital, e da pro;.rosta da contra-

tad.1, integr.1lrtes do procedimento licitatório enr epígrafc, conforme estabelecido no pregão Eletrônico

0xx/201x e Processo n" xxxxxxxxxxx/201 -r; ohsen,adas as disposiçôes da Lei n! 10.520, de 17 de jullro de

2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e alteraçóes posl.eriores; pelos Decretos na 3.555, de

08/0812000, publicado no D.O.U. de 09/08/2000, Dc'creto n') 7.892113, bem conto o Decreto lt4unicipal rr!'

0013//2013,e subsidia riamente pela l.ei n." 8.6ô6193, de 21 106193, mediânte as segu intes cláusulas e con-

cliçôes:

DO OBIETO

estabelecida na ciLiade de , à Rua _ . Otlt'

L I ContÍataçào de empresa para fornccimento parcelado de 

-- 

destinados a

do Município de Piracuruca-Pl, conforme especificações e demais exigêr.rcias previstas

nL'stc edital e seus ane\os, como st aqui estivessent transcritos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições contÍatuais os acréscintos or.r su-

pressões que se Íizer('m no obieto contÍatual âté 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado,

nos termos do artigo 65, § 1!', da l,ei Federal n.a 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

1,3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos

deste contrato e docunrentos dele integrantes.

U ÕES (o
(\
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1 ()s produtos deverão ser entreÍlues dr. acordo com as necessidades da PREFEITURA M UNICIPAI , DF-

PIRACURUCA-PI,

ÀNEXO..I .MINLi}â DO
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çà() do ContraLlr'rte, no prazo rráximo de _

.l

l.l r\ autorizaçâo dt fornt-cinrc,r'rto será clt inteira responsabiliilade e iniciativa da pR

NICIPAL DE PTRACURUCÂ-PI, attevós da sc'creta a rcquisitantc, cabendo à nlesrna tolios ()s atos bu-
rocráticos indispensár,eis a uma rtgular acl rn in istraÇão.

l. A contratadâ ficarii obrisad.r a fazcr a entrega do sen iço quando requisitado no prazo máxinto de 03
(Afu) dias, contados a partir da enrissâo e envio da Ordem de F-ornecimento.

3. A entrega do ob,eto desta licitaçâo deverá ser feita no local a str indicado pela contratantr'. con.endo

Por conta da Cotltratada as despt''sas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas
c l.rrt,r,idenciários dccorrentes do tbrnecimento e/ou substih.rições indicadas pela equipe ou pessoa d+
:i gnada para receLrinrt{to.

4. O objeto desta licitação será r'ecebido provisoÍiamente, câso se constate real necessidade, no local c

endereço indicados pcla contratante, para veriÍicaçào da conformidade do objeto com as condições, es-

pecificações e exigências do edital.

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o nome, o
cargo, a âssinatura e o número do Registro Ceral (RG) ou outro documento dc identificação oficial do
servidor do Contratante responsáv('L pelo recebimento.

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

6.1. Se disser respeito à especificaçâo, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-

çio ou rescindindo a contrataçâo, sem prejuizo das penalidades cabíveis;

6.1.1. Na hipírtese de substituiçào, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicaçào

da Administraçâo, no prazo nráximo de 
-- 

(-) 

- 

contados da notificação por escrito,

mantido o preço inic-ialmentt, contratado;

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, delerminar sua complementaçào ou

rescindir a contratação, senr prejuízo das penalidades cabíveis;

6.2.1- t,va hiptítese de complenrentação, a Contratada dcverá fazê-la em conÍormidade com a indica-

contados da notificaçào pol
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

b.3. Outro prazo poderá ser acordado, clesde que não reste prejuízos para a Administraçâo.

7, O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da quan-

tidade e das especificações contratadas, mediant(. Telmo de Recebimento f)efinitivo ou Recibo, firrnado

pelo servidor responsável ou equipc. designada.

L O quantitativo dos produtos fixados l'ermo de Referência não obriga a Administraçâo a adquirir o

total estimado, nâo existindo direito adquirido quanto ao fornecimento inte"gral das quantidades des-

.ritâs-

e rrscos den

I0. Será de intcira resporsabilicladt da CONI IIATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com os

materiais durantc o transporte, cabendo a estt providenciar sr.ra substituiçâo sem quaisquer ôttus par;t

l-'-c\
ú

U
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9. O transporte do trator, até o local de execucão do servico, será providenciado pela CONTRATADA.
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a PREFEI'fURA, não representando estas substituições razào para prorrogação dos p
nrorrt,, e't.r['clccidü> ne:le Co'rl ralo.

11. A CON'IRATADA assunre integral respcrnsabilidade pela adoção de todas as nredidas de segurança
necessárias para a execuçio do objeto.

1. O valor glrtbal do presentt CON1 l{r!l O e; cle R$ , Para todo o

freríodo de sua vigêr.rcia, confortre valorts e\pressos na proposta vencedora do lotr'xx

(

s dc iolnec

ã
Ê

,?

('

CU

t

I As despesas correrào por conta ,,lt rt.cursos oriundos, conforme se5lue:

\x{)«xxxxxl\xx\ xxxx. xYxx. \xKx. L\xx xx\xxxxxxxxxxx\\

1. Para efeito ,.lt' pa6íanlento, a contratad.r encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,

.rpós o atendimento de cada pt'dido, retlucrinrento solicitando o pagamento devidamente acompanhado

da fatura/nota fiscal devidanrente atest.rrla pelo setor r(,quisitante e cópia da Nota de Empenho.

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados dâ data dr: entrada do re-

querimento e fatura-reciho no protocolo do órgão/ente corltratante, ou em outro prazo que poderá ficar

ajustado com o contratante, inclusive clua»to aos paÍcelanlentos

3. As notas fiscais/faturas qut aprcsentarem incorreçôes serâo devolvidas à contratadâ para as devidas

correçôes.

4. Os pagamentos serào feitos através dc transferência bancária rra contâ corrente da contratada, qLle

deverá indicar a instituiçào bancária, agência, localidade, conta corÍente, para que seja feito o critéricr

correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.

5. ConsoantL' disl.)osto no Art. 40, XIV alineas "c" e "d" da Lei na 8.666193, nos Pagamentos realizados

fora do prazo nráximo fixado no itenr 2 acima, poderão incidir juros e correções na forma Prevista nâ

It'gis1ação.

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido

será atualizado Íinanceiramente, desde a data a que o lrrt'smo se referia até a data do efetivo pagamento,

çrelo úrdicc' de Preços ao Consumidor Anrplo - IPCA.

5.2 No caso de'incorreção nos docunrent()s apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serào estes

restituidos à CONTRATADA para as,:rrrrt'çoes solicitadas, nào respondendo o Município por quaisqut'r

encargos resultantes de atrasos na licluiclaçào clos pagametttos corresPondentes. oo
C\
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CLÁUSULA QUARTA - DA D0TAÇÃO ORÇÀMINTÁRIÂ

EI.§IVíENTO DE DESPBSA PIIOIETO/ATI VIDADE FONTE DE RBCURSOS

CLAUSUI,A. QUINTÂ - DO PAGA\4PN1'O [: DÁ VIGRNC.IA
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i.3 A contraiacla não rt'ccberá pailantcnto eltqu.tnto houver pendências cle obrr8açoes

PtnncuR{:{-:A
ã
o-

e clo

impostas rnr l,irtrrdc. dr' penalida.l.'c ou inadirrplenr.:nto. C.'ssadas .:stâs causas, os

retomados sem que haja qualquel direito a alualizaçâo monetária.

ír. Para tfeito de paganlento, a CON I-IIATADA dcverá apresentar os documentos abaixo relacionaclos:

a) Certidào Negati!,a de Débitos CNDT;

b) Certidão cle lle,gularidade do Fundo tie Carantia por Tempo de Serviço - FCTS

c) Certidão de ltegularidade l:iscal com as Fazendas: Federal, Municipal e EstadLral.

7. C) presente Contrato terá vigência a partir de sua assinâtura e plena eficácia a partir dâ pubJicaçào cle

seu extrato no Diário Oficial dos Murricípios, com duraçãcr de 12 (doze) meses, contados da sua assir.ra-

tura, podendo ser prorrogado nos iasos aLrtoriz.rdos na Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores

se for o caso.

1. Zelar pela fiel execuçào do aiuitc contratual, utilizando-se de todos os recursos mateÍiais e humanos

necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, ptrdas otr prrejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
dolo ou culpa, na execuçâo do contrato, bem conro, por qualquer que venha a ser causados por seus

prepostos, r'nr idênticac hipótese<.

3. Arcar conr todas as tlespesas dir('tas e/ou incliretas relacionadas com a execuçâo do objeto da contra-

tação, tais como: I ransporte, Írete, carga e descalga, na Íorma da legislação vigente.

4. Mante'r-se durante toda a execuçào do contrato, em conrpatibilidade com as demais obrigaçóes assu-

midas, toclas as condiçôcs de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darâo origem ao con-

trato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantja quanto a qualidade dos nrateriais/proclrrtos/

serviços fornccidos, bem como, (,lctuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qual-

quer serviço entregue contprovadamente inuti I izável.

6. Correrão por conta da CONTRATADÀ todas as despesas de seguros, trânsporte, tributos, encargos

traballristas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrc'ga e da própria aquisição dos

materiais/produtos/ sc,rviços, respr:udendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da [.ei no 8.666/93 com

suas alteraçôes;

7. Carantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

U. Nâo transferir a outrenr, no toelo ou em parte. o contrato, sem prévia e exPressa anuência da CON-

I'RATAN'I'E;

9. Assumir inteira rc'sponsabilidade pt'la execuçào do contralo e efetuá-los de acordo com as especificâ-

çóes constantes da proposta e/ou irrstruções do c()rttrato;

10. Comunicar imediatarnente, por escrito, a CONTRA'IAN'fE, atraves da Íiscalização do contrato, qua l-

quer anormalidade verificada;

O)r\
í
ú
à
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11. Ilesponder civil e penalnrerrte por quaisrluer danos materiais ou pessoais ocasiona

ção e/ou I tprceiros. pôr seus emprêgâdos clolosa ou culposamente;

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contÍato, cabendo-lhe, integralment(. o ônus dt'cor-

rentt, indtpendentcmente da Íiscalizaçào exercida pela CON'IRATANTE;

13. Arcar com eventuais preiuízos carrsadt.rs à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por inefi-
ciência ou irregularidade conretida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato.

l-1. Indicar à CONI'I{ATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comtrrric.r-

çôes ou transmiti-las ao executor do contrato coníorme estabelecido no art. ó8 da Lei n" 8.666/93;

15. Informar na proposta a razào social, CNPj, endereço completo, bem como o número de sua conta, ,r

nome do banco e a rrspectiva agência orrde deseja recebt'r seus creditos;

16. Enr ncnlruma hipótese, r,t icrrlar publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades
objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

I7. AssumiÍ todas e tluaisquer reclanaçôes e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por ple-

juízos ávidos e originados da execução do Contrato, e riue sejam ajuizados contra a CON'IRATAN'I ll,

por terceiros;

19. Submeter-se a mais ampla fiscalizaçào da CONTRA'|ANTE, por meio de seus ficais/gestores a qual-

quer época durante a vigência do Contlato, l qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRA-

TADA, tudo isto visando o rigoroso cunrprinrento das obrigaçôes contratuais.

1. Proporcionar bdas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigaçôes dentro das

normas e condições deste proceclinrento, indicando os locais para Prestação do serviço.

2 Reieitar, no todo ou em parte, os maieriiris,iprodutos/ serviços entregues em desacordo com as obri-

gações assumidas ;:elo fornecedor;

3 Efetuar o pagânrenlo nas corldjçôes pâctuadas;

-1 Comunicar à enrpresa sobre possiveis irrtgularidades observadas nos materiais/produtos/ serr'içoi

Íornecitios, pa ra imediata suhstituiçà();

5 Verificar a regulariclade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento;

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicaçâo

de sançôes e alterações do trresmo;

7 Aplicar sançôes administrativas quando se fizere.m necessárias, após o dirc'ito da ampla defesa e do

contraditório.

8. t

lei

Nâo haver.i reajustt'de preços durante a vigência do cotrtrato, sah'o nos casos autorizados P()r
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U.2 Os prel:os pclmanecerâo válicio' por um periodo de um ano, após este prazo
(l(r\, oh\('rvando os rndir'es oficiais.

ll.3 Eventual solicitaçào de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisarl,r conso,
.'lnte os pressupostos da'Ieoria da lntprevisão, nos termos como disPôe 6 ur1;*o Ua, inciso II, alirrta "rl"
rla Lei n" 8.666193.

ii..l Antes de decorrido 12 (cloze) rnt-ses da apresentação da proposta o preço ajustado poclt'rá rcr
rc.visado desde que reste comprovada a ocorrênçia de quaisquer das hipóteses previst.ls na alínea "c1",

clo inciso l[, do art.65, da l-ei no 8.666193.

9.1. Salvo ocorrência de câso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprinlent()
pela CONTRATADA de suas obrigaçôes ou a infringência de preceitos legais implicarão, se1;undo a

graviclade da falta, na aPlicação drs seguintes Penalidades:

9.2. A recusa iniustificada da Iicitante !.encedoÍa em apresentaÍ nova proposta após a rodada de lances.

âpresentar proposta final tnr dcsconformidade com as especificações e preços registrados, não compa

recer para assinar o contrato, hem como não aceitar ou retiraÍ a nota de empenho, dentro do prazo

estabelecido pela Adrninistraçâo, caractcriza o descumprimento total da obrigaçâo assumida, suiei-

tando-a as perralidadcs le1;al estabelecidas.

9.3. No caso de.rtraso injustificado ou intxecuçâo total ou parcial do obieto deste Pregão, a I'RFIFEI-

IUR-,\ MUNICIPAI- DE PIttACUtitrCA-l'1, poderá, garantida a prévia defe.sa, aplicar ii licitantc venct-

dora as seguintes sanções:

9.3.1 Advertêni:ia

9.3.2. Multa de 0,3"1, (três décimos por cento) por clia de atraso e por ocorrência de fato em dtsacord<r

com o proposto e o estabelecido neste Edital, ate o máximo de 10"1, (dez por cento) sobre o valor total

da notâ de empenho, recolhida no prazo nráximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada oficialmente.

9.3.3. Multa de 10'lo (dez por cento) )obre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total

ou parcial do obieto contratado, rtcolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicaçào ofi.iâ1.

t).3..1- Suspensào tcmporária de participar em licitaçào e impedimento de contratar com a Administraç;rr,

l'ública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.{. Declaraçào de inidoneidadt: çrara licitar ou contratar com a Administraçào Pública Municipal en-

tluanto perdurare,m os morivos determin.rntes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pc-

rante a própÍia autoridade r:1ue aPlicou a pt'nalidade, que será concedida senrpre que a licitante ressarcir

a PREFlll I URA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, petos prejuízos resultântes e depois de decorrid,)

o prazo rla sanção aplicada com base no suL,item anterior.

9.5. As ntultas a que se reft'rem os 5ubitens ânteriores serào descontadas dos paganrentos devidos pcla

PREFEI IURA MUNTCIPAL DE PIRACURLICA-PI, ou cobraclas diretamente da empresa, ar.nigár,el otr

judicialmente, e proderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sançôes Previstas neste tóPi.()
ri
CN
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9.6. A aplicaçào das penalidades scrá ptecedicla da concessão da oportunidade de
parte do vencedor ou adjudicatário, na lirr ma da Lei.

9.7. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da [-ei Fedc'ral n'
S.Áb619J e suas re\pectiv,)\ alteraçôes.

9.8. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou
notificaçâo judicial ou extrajudicial, descontadas dos creditos da CONTRATADA ou, se íor o caso, co-
bradas ardministrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.9. Após a aplicação de qualquer penalidade plevista neste capítulo, realizar-se-á comunicaçào escrita

à empresa e publicaçâo no Órgão de Imprensa Oficial (excluidas as penalidades de advertência t multa
rle lnora), corrtando o fundameuto legal da puniçào.

9.10 Quem, convocado dentro do prazo c1e validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentaçào falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução

de seu obieto, nào rnantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportaÍ-se de

nrodo inidôneo ou comL.ter frar-rde fisc;il, ficará impediclo de licitar e contratar com a Uniào, Estados,

DistÍito Federal ou MunicÍpios e, ser.i descredenciado no Cadastro Municipal de forneccdores, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se ret-ere o inciso XIV do art. 4' da Lei 10.520/02, pelo

prazo de ate 05 (cinco) anos, sem preiuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações lega is.

- DA HSCALTZAçÀ()

10.1 Fica designatlo o servidor portador do RC de ne conro o gestor do
present('Contrato, o tlual aconrpranbará a execuçâo do iornc,cimento

11.1 A inexecuçào total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua

rescisào com as consequôncias contratuais e legais,

1 I .2. Constituem motivo de rescisào, os elencados nos attigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666193, com reda-

ção atualizada pela Lei 8.883/94.

11 .3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei

8.666193).

12.1 A CONTRATADA responde civil t, climinalmente, por todos os danos, perdas e prejrrízos que, por

clolo ou culpa, no cumprin'rento do contrato, venha, direta ou indiretanrente, provocar ou causar ao

CONTIIA |ANI E ou a terceiros, corrqtdo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CON tItA-
'I AN'I'[i, o ressarcimento ou intie,nizaçio t.,e]os danos ou prejuízos causados.
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CLÁUSULÀ DÉCTMA SEçUNDÂ = DA
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13.1 liaz parte deste Cor]trato, o edital do Plegiio Eletrônico Ne

tivo n''

critos.
__ e seus ane\os e .l proposta da Contratada, como se arlui

14.1 fica eleito o foro de Piracuruca-PÍ, l]stado clo Piauí, para dirimir os conflitos tlue possam advir rla

execução do prresente Contrato, que ,râo possam ser resolvidas por meios administrativos, lt.nu nciantlt>-

se a qualquer outro, por mais privileaiado que o seja.

1.1.2 Os casos omissos serào decidiclos pt,la Administração CONTRATANTE.

14.3 li por assirn e.starem justas e. CONTIiA IAI)AS, âssinâm o presente contÍato ern 04 ((luatÍo) \,ias ({o

iulral teor e' forma, para um só efeito, na presença de duas testenlunhas, para que produza seus iuridicos
t' legais eÍe.itos.

Piracuruca-PI, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx.
xxxxxxxxxxxxxÍJD(x§uxx

CONTRATANT'E
Sec. l\l rrn. de xxxxxxxxxxxxxxxrxx

xxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO
X:.xxxxxxxxxxx

.IESTF]MUNHAS:

1)

2)

c/cPI'

CÔ
(^o

P
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U

E'í;1 !

CLÁUSUI.A DÉCIúA QUARTA- Do FoRo

R('CPF-



Pr nncunurcÂ coMISSÀo PERMANT,N

pRrcÂo n.prRôNrco N,. 001/2023- cpL/pMF
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NO (OO'I.00119622022)

rrr snntt.lracÃtr

(Nome da Empresa), CNPJ/MIr N'(rxx), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei,

que ate a presente data inexistenr fat()s irnpeditivos para sua habilitaçào no presente processo, ciente da

ohriBat()riedade de .lt'cl,rrar ocorri'r(r.r- [usteriorcs.

(l.ocal e' f)ata)

(Norne c Numero ela ('arteira dc Identidade do Declarante)

OBS.: Está declaraçâo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa ProPonente e carimbada

com o número do CNPJ.
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ANEXO II - MODÍ]LO DE DECLARAÇÃO DE.FATo



Prancüitüca coMtssÀo PER MANTjN

rnrcÃo nrrrnôNrco Nc. 001/2023- cpr-/pMF.
(PnocESSO ADMTNTSTRATT VO N!r (001.001196212022\.

(Norne da [imprcsa), CNPYMI Na, stdiada, (Endereço Conrpleto) Declaro que não possuínros, em

nosso Quadro de Pessoal, emprcgados nlenores de '18 (clezoito) anos em trâbalho nolunro, perigoso oLr

insalubre e ern qualquer tlabalho, nrr',nc)res de 16 (dezesseis) ar.ros, salvo na condição de aprendiz, .r

partir de 14 (quatorze) anos, err obscrvância à Lei Federal n'9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n'
8666/93.

(l ocal e Data)

(Nome. e Núnrero da Carteira de ldentidadr. do [)eclarante)

()13S.: 1) Está declaraçâo deverá ser enritida em papel timbrado da empresa proponente e carimbacla

com o nítmero do CNPJ.

2) Se â empresa licitante possuir menores de l4 anos aprendizes deverá declarar essa condição,
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i']lnncunucA coMISSÂ() PL-R M AN'

PREGAO ELETRONICO NA. OOO1/2023- CPL/PMF
(PROCESSO ADMINISTITATIVO N" (001.001196U2022''

(Nome da En.rpresa), CNPJ/MF Nu, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos

os fins de dirc'ito, cspecificamente prara participação de licitação na modalidade de pregão, que

estou (amos) sob o regirne de microcmpresa ou empresa de pequeno Porte, para efeito do dis-

posto na Lei Complemcrrtar 123, dt, [4 de dezembro de 2006.

(l-ocal c Data)

(Nornc e Núrmero cla C;rrteira cle ldc'Irtidade do Declarantc
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A\FXO IV MODEI.O DE DECI.ARAÇÀO OT TNqUADRAMENTO EM RLCIML DI
TRIBUTAÇÃO DE MICNO Eil{PRESA OU EIVíPRESA DE PEQUENO PORTE

(NA HIPOI'ESE IX } T ICI'IANTE SER LMA ME OU EPP)
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PREGÃO ELETRÔNICO NA. OOO]/2023. CPL/PMF
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NO (001.00119622022)

A St'cretaria de Administração e Plane'jamento do Municipio de Piracuruca-P[.
Í'rezados Senhorts,
I<ef.: PREGÃO ELETRÔNICO no 0XX/20XX - Comissão l)emranente de l.icitação - Carta-Proposta (l('
l:ornecinrento.
AlrLesentamos nossa proposta para Íornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme Anexo l,

qu('integra o instrumento convocatório da licitaçào em epÍgrafe.
1. II)ENTIFICACAO DO CONCOIIItLNTF,:
RAZAO S()CIAL:
CN I'J C INSCRIÇÃO ESTADUAL;
Rt]PRESENTANT'E E CAITGO:

CAIII'EIRA DE lI)ENTIDÂDF. I CPI]:

ENI)EREÇO e TELEFONE:
,\(;ÊNCIA E \], Í)A COI\I A ts \NC,\RIA
I. C]ONDICÕES CERAIS

2.1. A proponente declara çonhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

PREÇO

Valor total da nronosta: R$ (Dor extenso)

" DescÍever o item conforme especificações detalhadas no Termo de RefeÉncia

2.2. A proposta tt'rá ralidade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregâo.

2.3. O Prazo de Entrcga e de 03(três) dias corridos, a partir da emissão da nota de empenho, podendo

ser prorrogado por igual período desde que a justificativa apresentada pela licitante seja acatada pela

contratante.

2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fomecimento, tais conro

os encargos (obrlgaçõts sociais, impostos, taxâs etc.), cotados separados e incidentes sobre a presLrçào

de produtos

.local e data

assinatura

(OBS.; REPITESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

PIRacURUC,&

l-.-
CN

,E

'1

{

ANEXO V MODELO DE CÁR-TA.PROPOSTÂ PABA.EXECUÇÃO NOS
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pnrcÃo ErRôrulco Na. 0001/2023 - cpr./pMF
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NO (001.00119622022)

tle 2023 (dois mil e vinte), presentes de unr lado o N4unicípio de Piracr.r

luc.r-P[, Piauí, atraves da Secretaria MLrnicipal de xxxxx, e de outro a empresa
conr scde na inscrita no CNPÍ/Nílr sob o n"

Aos _ (_) de

. renrcs(,rtJJo oelo Sr:nhor . (nacionalirjarlet
(osta(lo civil), (proÍissão), portador do CI'F n!. e RC n!. simplesnlr'n te

denominado FORNECEDOR, firnranr .r prresente A'Ir\ DE RE(llSTRO DE PREÇO(S), confonrre decis.l,,,

exarada no Processo Licitatório n! 001.000XXV20XX, referentc ao Pregão Eletrônico no 0X)U20XX pata

Registro cle Preço(s) por um periodo de 12 (doze) meses para Registrc de preços, paÍa

conforme especificações mínimas deÍinidas no

Anexo I - do Termo dc Rcferência, tudo, enr conformidade nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julhir
de 2002, do Decrct() nlr I0.024, de 2{) d<, setembro de 2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de jurrho de 2012,

do Decreto n! 7892, de23dejaneiroe2013, da Instruçâo Normativa Sl-Tl/MP no 01, de 19 dc. jarreiro cle

2010, da h.rstrução Normativa SECIES/MP n'r 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar no 123, de

14 dt dezenrbro de 2006, cla l-ei n" 
.11.18t1, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro
de 2015, aplicando-se, subsidiari.rment(., a I,ei na 8.ó66, de 21 de junlo de 1993, e as exiÉiências estabele-

cidas neste Edital.

1.1. Contratação clc enrprcs.r 1rara [ornr,t-inr entr) parcela.io de destinados a

do VlunicÍpio de ['iracuruLa-l'I, coníorme especificaçôes e demais exigências previstas

nestc edital c seus anexos, como se aqui estiVessem transcritos;

1.2. A existência de preços registrados não impede que a Administraçâo efctue compras, sempre que

iulgar convenientr' r' oportuno, pror meio de processo licitatório especifico, ou diretamente, respeitando

o disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do presente Registro em igual-

dade de condições.

2.1. O preço relativo ao objeto encontra-se especiÍicâdo abaixo.

2.2. Os preços pÍopostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza tri-
butária, social, previdenciária, de administração, lucros, transportes de serviço, de pessoal e qualqrrer

outra despesa nâo especificada no Edital e setrs Anexos.

2.3. A expectativa mínima de consumo durantc a vigêr1cia da Ata é de 409'. do quantitativo total estipu-

lado.
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1. DO OB,ITO

2. Do PRÊçO

3. DO REAJUSTT
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3.1. O cliterio r"le rcajuste, quc, clevcrá retrJtar.t variaçio efetiva do custo cie prr>duçâo,

çao dt' índices cspecíÍicos ou setoriais, dcsde a data prevista para apresentação da proposta ou do orça-
nrc'nto a que essa proposta se reíerir âte.t data do adimplenrerrto de cada parcela;

3.2. Durante a vigência da ARP os preços se manterào fixos e irreaiustáveis, salvo os cilsos const.lrtcs
na legislação, para restabelecer as condições e o equilíbrio econômico financeiro da contrataçãQ, cle-

t'cnclo ser aplicadas as disposições legais que r(.gem os reajustes, revisões ou repactuaçôes dos pn,ços
registrados.

3.3 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisarda cor.r-

s()ânte os pressupostos previstos na L.ei n'' 13.666/93, bem como nas demais normas aplicár'cis
a contrâtação.

4.1 A Ata de Registro dc Prcços, ora iirnr.rda entre a SECREIARIA MUNICIPAL DE DE PIRA-

CURUCA-PI, e a(s) Detentora(s), tt'rá validade de 12 (doze) meses, a partir da publicação no DOM,
podendo ser prorrogada, por ate idêntico 1.)eríodo, desde que haja interesse da Administrâçâo e aceita-

çào das pârtes conÍorme.

5. DOS FORNECIMENTOS .

5.1. O(s) fornecirnento(s) decorrente(s) da presente ATA DE t{ECISTRO DE PREÇOS, será (ão) formali-

zado(s) mediante a enrissâo e entrega, ao I-ORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de

ljornecimento;

5.2. Cada fornt'cimerrto deverá ser efetuado mediante ordem escrita da unidade requisitante do ANU-

ENTE, a qual deverá conter os seguintes dados: t1ata, r'alor unitário do produto, quântidade pletendida,

Iocal para entrega, carimbo e assinatura clo resl.ronsá r,t'1.

contados da data dt' recebi5.3. O obieto deverá ser entreEíue no prazo de.rte 03 trê dias coritlos
rnento, pelo FORNECI]DOR, do Errperho de Compras e/ou Contrâto de fomecimento, e serâo aconr-

pranhados da Nota Fiscal/Fatura e []nlpt'nlro correspondente;

6.1 A nota fiscal/íaturâ deverá ser âpresentada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do bem

ou serviço.

6.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PACAMENTO será efetuado nos seguintes prazos, de

acordo com o valor da despesa:

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00:

a) prazo máximo para atesto:05 dias útcis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para paganlento: até o 30" dia útil contado do atesto na nota Íiscal/fatura pelo responsável pelcr

recebime'nto do bem ou serviço.

6.2.2. Dtspesa igr.ral ou menor que R$ 8.00O00, cle acordo com o §34 do art.50 da Lei nu 8.666/93:

a) prazo máxinro para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;
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4. DOS PR.AZOS

6. DCiS PÀCAMÉNTOS
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b) prazo para pagamento: ate o 30!'dia litil .Lrntado da apresentação da nota fiscal/fa tLl

6.3. O pagamento será creditado em nonre da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrr,r'rte
pol t'la indicada ou por nreio de orrlem trancária para pagamento de faturas com código de lrarras, unta
Vez satisfcitas às condiçõr,s estabrlecidas no Edital.

6.4. () Pagâmento, nrediante a emissâo dc qualquer modalidade de ordem bancária, será rea lizado dt sde
(ltt('.t Contratadã cfetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principal
rllente no que se refere às retençirts tributárias.

6.5. A Contratada, optânte pelo Simples, cleverá apresentar, iuntamente com a nota fiscal/íatura, decla-
raçio, conforme modelo constant!' do Anexo IV da lnstruçâo Normativa SRF ne 480, de 15/12/2004, strbs-

tituido pelo Anexo [V constante da {N ttfB n' 79.1, elc,'10 de dezembro de 2007. Caso nâo o iaça, lic.rr'á

sujeit.r à retcrrçào de imposto e con tril.,u iÇr-res, de acordo com a reíerida Instrução.

6,6. À nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e reapresent.rçào,

acrtscendo-se, no prazo fixado no Subitem 5.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a

data da reapresentação.

6.7. () pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e

Mtrrricipal, a Previdência Social, IiGTS c frrstiça do Trabalho.

6.8. A compensaçào Íinanceira e adnriticl.r nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Adminis-
tlação, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. E devida desde a

data limite fixada no contrato para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da

parcela.

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterâo fixos e irreajustáveis, salvo os casos constantes

do art. 65 da Lei n' 8.66613 e respeitado o jntc,rregno mínimo de 1 (um) ano, ficando estabelecido o

reajuste anual com base no Índict, Nacioual de Preços ao Consumidor Amplo ([PCA) calculado pelo

IBC;I.,.

6.10 Ocorre'ndo eventuais atrasos de paga ento, provocados exclusivamente pela Admirristraçâo Pú-

blica, o valol devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e'sua apuração se fará desde a data

dt. seu vencinrento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à tara de

0,5'Í, (meio por cento) ao mês, ou ó"/o (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórnru

las:

r=(lx/]00)/365
ENl -lxNXVP

( )nd e:

I - in,li,.' d,,.rtu.rliziçà() [in.rrrceira;
'l X = Percenlrrai da Ll\a de iuros de mora anual;

LiM = Encargos moratórios;
N = Númt,ro clt di.1s entle a data prevista para o pagamento e a do e.fetir«r paganlcnto;

Vl) - \Ialor clr parct,la em atraso.

6.11. No caso de inccrrreçãtr rr-rs clocLrnrentos aPresentados, inclusivt nas Notas F iscais/ iril tu ra, serio

est(,s rcstituídos à CONI tiAT^l)A, para âs dr'vidas correções, não respondendo a Contratante, Por
quaisquer t,ncargos restrltantr.s cle atrasos rta Iiquidaçào dos pagspl'111q5 sorrc'spottdr-'ntes.

O
d'

-
ú

Dlr'

o.

Uc I
-(rl

q
.U



ffi
íüij PTRACUnucA 

i\§É/'
CoMISSÀo PERMAN ,i

6.12. Ir vedaclo ao (ontratado transferir.t terceiros os direitos otr creditos decorre.ntes

6.13. Í)ara rt'stabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrata<1o

e .r rctribuiçào da Administração para a justa Íemuneração do fornecimento dos bens, obietivando a

ntanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrc'viverr.nr f.thr:
imprc.r'isír,eis, ou previsíveig porénr dc consequências incalculáveis, retaÍdadores ou inrpeditivos tla
execuçâo do ajustado, ou ainda. em caso de força nraioÍ, caso fortuito ou falo do prírrcipe, configuranclo
.irea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor colrtratado e/()u

legistrado.

7.1. C) gerenciamento deste lnstru mento, nos aspectos operacional e contratual, cabcrá à CPL/PMP, conr-

pe.tindo-lhe:

7.2- Notificar a empresa registrada, via e-mail ou telefone, para a entÍega do pedido, após a emissão da

rlota d!'empenho, informado as quantidades a serem entreBues;

7.3. Coordenar as formalidades c'fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no Edital da Iicitaçio
e nâ presente Ata.

8.1. AIem das previstas ne Edital e T.-rmo de Referência, sâo obrigações da Contratante:

8.2. Receber o obleto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.3. Verificar minuciosâmente, no prazo fixado, a conformidade do obieto recebido provisoriamente

com as especificações constantes do E.lital e da pÍoposta, para fins de aceitaçâo e recebinrento definitivo;

8.4. Disponibilizâr a Comissão de Análise e Acompanl.ranento de Procedimentos [.icitatórios para sanar

possíveis dúvidas durante o certame.

8,5. Comunicar à Contratada, por escrikr, sobre irnperfeições, falhas ou irrcgularidades verificaclas no

objeto fomecido, para que'seja substituído, reparado ou corrigido;

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servi-

dor especialmente designado, cor.rfornre Decreto no 15.093 de 2.1 de fevereiro de 2013;

8.8. Eft'tuar o paganrento à Contratada no valor correspondente ao fornecinrento do obieto, no prazo r'

forma estabelecidos no Edital e scus arrrrxos;

8.9. Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, cotrfornre o

art.9", inciso XI do Decreto n" 7.892/2013;

8.10. A Aclrrrinistração nào responder;i por quaisrluel compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçào do presente 'l ermo de Contrato, bem cono por qualqttt't.

t.lano causado a terceiros enr decorrêrrcia de Àto da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

t1.18 A Contratada deverá entrt'gar os resultados dos exames, O prazo de entrega será de 20 (vintt')

clias, contados do recebimenkr da Ortlem tle Serviqr t.m virtude da peculiaridade clos serr.'iços a
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serern disponibilizados mediante o rt'cebimento da Autorização de Fornecimen

pectiva Nota de Empenho.

9.1. A Contratacla deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua propost.r,
.rssumindo conro exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pert'eita execuçào do
objeto e, a inda:

9.1.1. efetuar a cntrega do ob,eto enr perfeitas conctiçôes, conforme especificações, prazo c loc.rl

constantes no Edital, seus.lnexos e contrato eventual, acompanhado da resp€ctiva nota fiscal, n.r qual

constarào as indicações Íeferentes: à rnarca, ao fabricantg ao modelo, à procedência e ao prazo cle

garlntia ou valiclade;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, l3 e 17

a 27, do Código de Detesa do Consunritlor (l.ei n" 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

cntrega, os motivos que imPossitrilitenr o cumprimento do prazo previsto, com a deyida comprovaçào;

9.1.4. Manter, durante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.5. lndicar preposto para representáJa durante a execuçâo do contrato.

9.1,6. Observar rigorosamr'nte as normas tecnicas em vigor, as especificaçôes e demais documentos

fornccidos pela secretaria requisiLrnte,, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;

9.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do

produto, inclusive acluelas de enrbalagens e evcntuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais

e estrangc.iras, e de seguro. no caso de c'mpresa nacional;

9.1.8, Abster-se c1e vc.icular publicidade ou qualquer outra iníormação acerca da conkatâção objeto destt'

I'regão ou ;l ela relacionada, salvo se lrouver expressa e previa autorização da secretaria requisitante.

9.1,9. Responder integralmente por perdas e danos que üer a causar à secretaria solicitante ou a

terceiros em razâo de açâo ou ornissâo dolosa ou culposa, sua ou dos seus Prepostos,
independentemente de outras cominaçôes editãlicias ou legais a que estiver sujeito;

9.1.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua otr de qualquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes iudiciais movidas por'

terceiros, que lhe venham a ser erigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;

9.1.11. PÍestar e.sclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou Íatos noticiados que o envolvam,

indtl.rendentenrcnte de solicitaçào;

9.1.12. Manter, durante a execuçào do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes de habilitaçào e qualificação exigidas na [.icitaçào;

9,1.13. Substiti-til o veículo recusado pc'lo clestinatário, que o a'r,aliará segundo as exigências contratuais

c denrais constantes dr)s processos, ou complementaÍ os quantitativos faltantes, no prazo máxinto de 5
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(ciltco) dias, corrtad()s a partir da data clo lecebirrrento da notifjcação da secretaria r
por sua conta e risco as dtspesas totais decorrentes da de'voluçâo das alimentações re

9.1.15. Incluir na nota fiscal de venda: os r.túnreros dos lotes, as quantidades por lote, suas falrricaçôr's,
validades, números de empenho e/ou contrato, âlem do nome e endereço do local de entrega.

9.2, ResponsabilizaÍ-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, conrt'r-
ciais, civis e criminais, resultant€'s da execução do Contrato respectivo, no tocante aos seus empregados,
d irigentes e prepostos.

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentcs

clc sua culpa ou dolo na execuçâo do Contrato respectivo, não excluindo ou reduzindo essa responsabi-

lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

9.4. Entregar os OBJETOS adjudicados, nos 03 dias. contados a partir da comunicação, com cópia da

respectiva Nota dt'!impenho, podendo ser prorrogado por igual período desde que a justificativa apre-

st'ntada pela licitante seia acatada pela contratante.

9.5. C) atraso, nâo justificado, na entreiia dos OBJETOS considerar-se-á como infração contratual.

9.6 A obrigação do contratado dê manter, durante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade conr

as obrigações por ele assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.1. Ao FORNECEDOR que enselar o retardanrento da execução do objeto contratado, não mantiver .rs

condiçôes da Proposta apresentada, falhar otr traudar na execuçào do Contrato respectivo, comportâr-

se de modo iniclôneo, fizer declaração ialsa ou conreter fraude fiscal, poderão ser aplicadas, coníormt, o

caso, as seguintes sançôes, sem prejuizo da reparaçâo dos danos causados:

1 1.1.1 AdveÍência, quando ocorrer:

l. Atraso injustificado na entrega dos produtos, no limite de 30 dias corridos,
ll. Descumprimento das obrigações editalíciâs ou contratuais que nào acarretem prejuízos para a SE-

SAPI;
Ill. Execução insatisfâtória, não correçaio de erros €'substituição de itens determinada pela fiscalizaçào,

ou pequenos lranstomos no fornecimento dos bens, desde que sua gravidade não recomende a aplica-

çào da suspc.nsão t('mporária ou declaração de idorreicladc'.

11.1.2 Multa, quando ocorrer:

l. N.lulta de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o

proposto e o estabelecido no Edital;
IÍ. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo cle 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaçà,r
oÍicial.
11.1.3 Suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com a Admi-
nistração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

I. Apresentação de doclrmentos falsos ou falsiÍicados;
IL Reincidência na execuçào insatisíatória do objeto contratado, acarretando prejuizo à contratante;

lll. Reincidência na aplicaçâo das penalidades de advertôncia e multa;
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lV. Irrt'gularidades que acitrretem preiuízo à contratante, ensejando a frustração <la I
sito contratualj
V. Ações com o intuito de tuo]ultuar o contrato;
Vl. Prática cle atos ilicitos, denronstranclo nào possuir idoneidade para licitar e contratar conr a Aclnri-
nistraçiio Pública;
Vll. Corrdenação cle.finitiva por praticar fraudr. fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
VIII. I,(ecusa iniustiíicada om assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela secretaria contratantr,.
11.1,4 Declaração dr. inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública cnquank) p(,r-

du rarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitaçào perante a pr(;
pria autoridade quc aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

^(i-nrinistração pelos prejuízos resultantes c apris decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

ilnterior. Consideranl-se nloti\.os determinantes para esta punição;

l. Fraudar a execuçào do contrak);
II. Conrportar-se de modo ir.riclôneo;

lÍ1. Conreter fraude fisca l.

12.1. A Contratante proviclenci.rrá a l,Lrhiica!:ào da ARP, por extrato, no Diário Oficial, conformt, deter-

nrina o I'arágrafo Único, do artigo 61, <ia Lei no 8.666/93 e'suas alterações.

13.1. O preserte REGISTITO DE t'ltEÇOS poderá ser cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral

da Acl n.rinistraçào, quanclo configuradas as hipóteses referidas rro Artigo 78, incisos I a Xll e XVII da t.t,i

n'r. 8.666/93 e suas alterações;

13.2. Ao FORNECEDOIT será garantida a dcfesa prévia nos autos do Processo, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis contados do recebimento da Notificaçâo respectiva;

13.3. O presente RE(llSTR() DE Í'REÇOS poderá st-r'cancelado mediante solicitaçâo do FORNECEDOIt,

quando o mesmo comprovar est.lr inrpossibilitado de cunrprir as exigôncias do instrumL.r'lto convocat(;-

rio que deu origem ao Registro de Preços, pr'la ocorrência de caso fortuito otr de força maior impeditivo
do cumprimento da avença, deVidamente con]provado.

.14.1. ()s casos omissos serào resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na legislaçào

vigente na Lei 8.666/93, bc'nr como nas demais normas aplicáveis a matéria.

15.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Piracuruca-[)1, estado do Piauí como o único

competente para dirimir bda e qualquer controvtirsia resultante da presente Ata, renunciando, exprts-

samente, a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem de pleno acordo,

firmam as partes o Present(, instrunrento em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma. para um único efeikr

de direito, na presença de 02 (cluas) testemunhas abaixo subscritas para que produzanr seus efeitos lo'

gais.

Piracuruca-Pl(Pl), dc 

-- 

de 2023.
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1.1 A locação de trator equipado com gracle aradora e implementos afins será utilizado para su [.r

sidiar os pequenos produtores no preparo tlo solo e constitui importante açâo de fomento à agri-
cultura Íamiliar do município.

1.3 O uso do Sistema de Registro tlc Progos se justiÍica pela necessidade de aquisiçôes frequentes e

pela impossibilidade cle se definir previamente o quantitativo a ser demandatlo por esta Munici
palidade, conÍorme disposto, respectivamente, nos incisos I e IV do art.20, do Decrt'to Municipal
n' 068/2013, considerando que a u tilização do trator será de acordo com as demandas apresc'ntadas
peios trabalhadores rurais.

I - FUNDAMENTAÇÃO
Art. 15, § 7' da Lei Federal no 8.666193, clc art.9', I, do Decreto Federal 5.450 de 3l c{e maio de

2005, art. 4',I , "a" do Decreto Estadual n'-11.346 de 30 de março de 2004.

1.4_ ESPECIFICACAO DO MÂQUINARIO

OI li5 228.(100,0()

1t

Ít$ ti.it00,r)lr

R$ 37.200,00

1..1 I)I]SIESAS AD\I I\ISTIIATIVAS, NII'OSTO5 RS 5.200,00 ItS i,l l0l),{)ll

OBS; O VALOR ESTIMADO DA I.ICIIACAO DECO RRE DE ESTIMATI\IA DE USO, MOTII/O

I OCAÇÀO DO IITAT()Ii CONÍ ll\ÍlLÍrl\ÍENlOS. lN-
(.I UsO A5 DI.SPENSAS COI\I OPEIiADOIT E \1.4.
NLTENÇÀO PoIt CONTA DÂ CONÍRÀTADA,

1) I RS 9.000,00 I{$ tr)f.{)0r).ril

(tr
c

't)E a-'t
o-

02 i\1Ls It$ ie.(D,00

PITESTAÇÁo DÊ SERVTÇoS, SOB DEI\,ÍANI]A, DE
TRATOR AGnÍcoLA F-erjrpÀDo co\r ti\ÍplE-
MTNTOS AGRICOLAS.
TIIATOIi DEVE SER TIIAçADO. f§TÀlt I,QUL\
t \Do coM cttÀDL .\RAD()li \ nÍ. \o yi\tMo
1J DISCOC

I\,I-A.NJUIENÇÀO, PEÇAS, PNE,US } OPEI{ADOR
I'Ol( CON]A DO C()N I l(A fADL). (\)|\IBLSIIVEL
I'OR CONTA D/\ CO\TRAl ANTF.

VÀLON UNIT.coM?osrçÃo DE cusTos

\'ÍF1

1.2

DESPFSAS DE MANL]TENqAO Í)O EQUIPA.
]\íENIO, I\CI LINDL] St]85Í]TUI(TO DE PEÇAS,

]\IANCU F.IIIAS, t.UtsRIFICAN'I'ES E DEMAIS ACES,

SÓI{IOS,

0t \ÍI S RS 1.300,00

\{F5 R$ 3.100,001.3
DESPESAS CO]\I OPEITADOR SÂLÁRIO + ENCAR- I(;os. 

I

r)l \tts

PELO UAL A F.
.TE.NCIA 

L]J] PRI]

,rNrf GI{A L DO OB|ErO.
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ú
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Lt,i 8.66trl93, Artigo l5

OS llEC,lSIRÁDOS tVÁO BRI A A CONIF-4TA
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§ + l{ ali:f(',ia/ri rlc prrÇ()s ,,(,{isf ,"r1() s não obrigt a Ad.tnitistração a t'irmar tts contrst PS

yoclerão aduir, .ficandolht ÍltútLtqdt r tllílizrtçõLt de outros neios, respdtoda n legisloção rdttit-ra às licittt
((jrs, scrd() ossesí rado no bttrL,fitiarirt Llo rtuistro ltrqfet ôncia em igualdadc de condiçõts."
-1.5 

C) r,alor total estimado para a futura contrataçâo para locação de 2 (dois) tratores seÍá dL,RS

228,000,00, por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços clue é de 12 (doze) rnescs.

1.6 O preço e as especificaçires técnicas do serviço apresentado no presente Termo cle I{efrrénera

foram ertraídos tle cotaçôes efetuadas no mercado local junto a fornecedores do objeto solicitado,

lazào pela tlual nào serào realizadas alteraçôes nas especificações dos serviços, nem tampouco st,rá

adquirido quaisquer sr.rvíços que apÍesente preço srrperior ao fixado no Termo de ReÍerênriar, salr o

nos casos autorizados pelo ordenador de despesa, quanclo, comprovadamente, os preços cstinr.r-

dos estiverem abaixo dos preços praticados no mercado.

1.7JUN TAMENTE COM A PROI'OSTA A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DFCLARAÇÀO,

FIRMADA PELO TITULAI{ DA EI\,{III.ESA OU ]'OR QUEM TENHA RECONHECIDAMENTE

PODERES PARA ESSE FIM, ATESTANDO TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS REGRAS

FIXADAS NO EDITAL E QUE OS PRODUTOS APRESENTADOS NA SUA PROPOSTA SERÀO

ENTREGUES NO MUNICíPIO DE PIITACURUCA.PINO PRAZO FIXADO NO EDITAL E POS.

SUEM CARANTiA DE ]2 (DOZE) MESES CONTADOS DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

PELOMUNICÍPIO.

2.1 A escolha da rnoclalidade de licitação a ser realizada observa no que tange o Decreto Federal

N' i 0.024 cle 20 de sete mbro de 20'19.

§ 3r Pura n quisição Lit,bens t a contratnçiLt dc sLruiçtts corrrrrrs pclos erlus federatiztos, cont a utílizaçdo '|t
rturrsos dn Llnído dccorrL,ntcs Lie trntsferôncias uolunttirias, tnís como conuênios e colttratls de rapnsst', ,t

tttilizrçõo dn nrotlnliclntlt' fu yregõo, nt for»n elL'lrôttica, ou Lla disp?nsa eleh'ônict scrá obrigntória, erL'to

os rasos ütt que a lei ou n rcgulanut rtrtçio tspacífica que dislutser sobre a modnlidade de transferêncltt distí

plínt' dL .formn dit t'rst n contrutriçt)r:s corr os rccursos do repasse.

2.2 A realização c{o certame licitatório por SIll' permitirá à Administraçâo o planejamento de stras

contrataçôes ao longo do prazo de Yigência das Atas de Registro de Preços e a realizaçào do certamc

sem a necessidade de prévia reserva orçamentária (Orientação Normativa n'20 da AGU), alem cle

permitir a Íutura adesào de outros órgàos e entidades da Aclministração Pública interessados na

aquisição. A utilizaçào tlo SRP traz inúmeras vantagens para a Administração Pública, tais como a

economia de recursos pela rc'cluçâo clo númt'ro de licitações, a praticidade na contratação e a pos-

sibilidade de adesào futura de órgãos que nâo tenham tomado parte do processo licitatório.

2,3 O sistemâ também traz benefício aos fornecedores, visto que o preço registrado terá preferência,

t'm igualdade de condições, sobre os preços obtidos por ouhâs modalidades dc licitaçào.

3.1. O critério adoquado para julgamenk) da Iicitaç:ão é o menor Preço Por ITEM scndo elt's

da mesma natulc/a, a licitaçào por ITEiVI é mais satisÍatória, por consolidar as entregas a partir tlt'

F.-
$

--

ÍiE

&
q

o,

CU

iír§idl,
\.Íf



PInacURUCA CoMISSÀo PtjRM ( t,l

\§í

um único tornecedor vencedor clc, reicricio ITEM, gerando assim maior efi
ttral, bcm .trlrrtl r.tô proccsso de entrcga, hdià vista que é notório o fato cle qu t' t1c

muitos fornecedores paÍa entrega, aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos, resu ltanclo
em necessidade de armazenamento t1t'itens no almoxariÍado visando a consolidaçâo de. todos os
itens relacionados ao ITEM para a localidadc aplicada, consequentemente causando transt()rno
para a administraç:ão.

3.2. Aclemais, ressaltamos (lue ao âgregar o quantitativo de ÍecuÍsos dentro cle ITEM, conse-
guem-se maiores vantagens nos preços cm relação à compra segmentada, pois há um montante
maior cle produtos cla mesma natureza a serem adquiridos em determinatio fabricante, âtendendo
o princípio ria razoabilidacle e da economicidade para a Administraçào. Assim se faz necessiirio.r
aquisição ern questào pol ITEM nr rnoclalidade PI{ECÀO ELETRÔNICO, pelo sistema de REGIS,
TRO DE PItEÇOS, considelando o r akrr metlio unitário de cada item baseado na Planilha Compra-
rativa de Ilreços Anexo I constante nos autos, elaborada a partir de orçamentos junto às empresas

do ramo.

4.1, O prazo de validacle cla Ata dc Registro de I'reços será de 12 (doze) meses, incluídas evcn-
tuais pÍorrogaçôes, em con{ormidade com Artigo 12 do Decreto 7.892, de 71,.01.2013, que regula-
menta o Sistema de Registro de Preços e coníorme o Inciso IIi do ParágraÍo 3q do Artilio 15 da Le'i

8.666, de 21.06.1993.

4.2. A Ata de RegistÍo de I'reços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualqucr
órgão ou enticladc da administraçào pública rlue não tenha participado do certarne licitatório, me-
diante anuência da PREFEITURA DE PIRACURUCA, desde que tlevidamente justificada a vanta-
gem e respeitadas, no que couber, a-q condiçr-res e as regras estabelecidas na legislação pertinente.
4.3. Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obsen,adas as condiçôes
nela estabelecidas, optar pela accitação ou não do Íornecimento, desde que este fornecimento nào

prcjudiquc as obrigações anteriormentt assumidas com a PREFEITURA DE PIRACURUCA.
4.4. As aquisiçties or-l contr atacões adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por rlrgào ou entidade, a 100'lâ (cr:m por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convo-

catório e registrados na Ata de Registro de Preços pcla PREFEITURA DE PIRACURUCA
4.5. As adesr-rcs à Ata de Registxr cle Prcços são limitadas, na totalidade, ao no máximo o qu in -

tuplo do quantitativo tlt cada item registrado na Ata de Registro cle Preços para a PREFEITURA
DE PIRACURUCA, independentemente do número de órgãos não participantes qut' eventual-
mente aderirern.

4.6. Ao órgâo não participante que aderir à âta coinpetem os atos relativos à cobrança do cum-
primento pelo fornecedor das obrigaçires contratualmente assumidas e a aplicaçào, observada a

ampla deft'sa e o t'ontraditório, de eventrrais penalidades decorrentes do descumprimer.rto de clárr-

sulas contr.rtuais, em relaçào as suas prtiprias contÍatações, informando as ocorrências a PIiEFEI-

TURA DE PIRACURUCA.
4.7. Após a autorizaçào da PREFEITLTI(A DE PIRACURUCA, o órgào não participante devc-ra

eíetivar a contrataçào solicitacla num lapso dc até 90 (noventa) dias, observado o prazo cle validade
da Ata de Itegistro de Preços.
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5.1 O trator agrícola deverá ter potência mÍnima de 75 cv, tanque de combustível com capacidadc

rnínima dc 100 litros, traçado, ano tle Íabricaçào em 2018 ou mais recente.

5.2.. Deverào estar sempre cm perfeitas contiições de funcionamento, com todos os componcntcs,
clispositivos e acessórios capazes de desemptnhar integralmente as Íunções projetadas pelos fabri-
aântes.

5.3. Dt'verão ser dotados de iluminação e sinalização extema adequada e possuir todos os disposi-
tivos de segurança conforme legislação cm l'igor.
5.4. Deaerõo ser idmtificados torl t lctgt»ntrca ch onpresa Cofitratada. e estarent tdr:siuad<ts cottr

PI nnCURUCA Ào-e r,l

,lS uitúe e: "A Serui da P*: turu de Piracunrca-P|".
5.6. Der,,erâo dispor de horímetro de precisão, em l.rerfeitas condições de funcionamento, com sis-

tema que registre as horas ern eÍctir" a operaçào, nào serrclo aceitos aqueles que eÍetuam contagem
basearJo na ignição ligarta.
5.5. EspeciÍicações mínimas para os implementos:
5.5.1. Arado 14 discos,
5.5.2. Grade aradora 14 discos,
5.5.3. carreta.

6.1. As contrataçt-ies dccorrentes cia Ata de Rcgistro de Preços serào formalizadas pela assinatura
de clocumcnto hábil entre a Licitante Vencedora e a Unidade Requisitante, nos termos do art. 62!

da Lei Fedt,r'al n" 8.666i I993, conforme o caso.

6.2. Para a assinatura da Ata de Registro dr. Preços, a Licitante Vencedora deverá apresentar os

seguintes documentos:
l' d ualificad com ro-

\'an no mlnlm 03 três nrcses.

6.3. Toda prestaçào de scrviços deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante,

a qual deverá ser feita por meio cle Nota de Empenho.
6.5. A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Ernpt'nho(s) devt'rào ser anexadas ao processo de administraçâo
da Ata de Registro de Preços.

6,6, A Licitante Vencedora prestârá somente os serviços relacionados neste Termo de Referência.

6.7. A Licitante Vencedora dtverá prestar os sc.rviçr.rs seguindo fielmente as legislações municipais
pertinentcs.
6.8. Os serviços prestaclos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento às especiÍicaçôt.s

discriminadas neste Tt,rmo de Referência e estar dentro dos padrôes de aceitabilidade. Compro-
vada a inferioridade, alteraçào ou inade'quação de qualquer serviço verificado pela fiscalizaçào,

rcsponderá a Contlatada por danos causados à Administração.
6.9. A Unidacle Rc.qr.risitante nào se responsabilizará pela execução a terceiros do objeto contratâdo,

rnesmo quc adquiridos por seus sc'n,idores.
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7.1. A solicitaçào dos serviços será feita pela Unidacle Requisitante, diretam
meio de emissãt.r de Ordem cle Scr"iç,,.
7.2. Deverá a Contratada iniciar os serr i(los no máximo 10 (dez) dias após o rectbimento da ordem
cie serviços.

7.3. As intervenções serào realizadas nas propriedades urbanas, periurbanas e rurais situadas ncr

territ(irio do município de PiracurLrca-P[, conforme demanda expedida pela Unidade Requisitanto.
7.1. Os serviços serão realizados conforme rota elaborada respeitando a logística e razoabilidade
tle dt slocamento pelas áreas a serem atendidas e a demanda dos produtores assistidos pela secrr'
taria municipal tle agricultu ra.

7.5. A Contratacla devcrá disponibilizar no minimo 01 (urna) máquina (trator agrícola) para .rtcndt'r'
os produtores do municipio de Piracuruca-Pl.
7.6. Considerando quc ocorrerão paralisaçôcs na prestaçâo dos serviços, quando do âbastccimcnto
t lubrificaçào dos maqrrinários, estes não serào cornputados como horas trabalhadas e deverào ser
realizados preferencialme-n te ap<is os trabalhos diários. Ademais, os abastecimentos cleverão st,r

realizados no local onde os scrviços serão exccutados, corn veículos específicos para este fim.
7.7. Em caso de pane no maquinário que demande substituição do mesmo, a Contratada terá Lr

prazo cle 24 (vinte e quatro)LOIês para substituição do maquinário/equipamento danificado.
7.8. Todas as citspesas de deslocamento, manutenção, reparo das máquinas, o deslocamento dos
operadores, alimentaçâo, hospr-clagon c r.lemais cncargos afins, correrão por conta da Contratâda.
7.9. As máquinas ficarâo à disposiçào do município.
7.10. As máquinas e implementos c{everào estar em pleno estâdo de conservação. Os serviços serào

realizados de forma mensal atravi's de r.nedições dos serviços execrrtados. Os serviços serão solici-
tados cle acordo com a necessidade do mtrnicípio e a Contratada deverá disponibilizá-los com opc-
rador, a partir da data da entrega da nota de empenho e da autorização da Unidade Requisitante.
7.11. Caso a márluina não seja disponibilizada no horário e data preestabelecidos, incidirá multa
nos termos pÍevistos rra Lei n". 8.666193 e nos moldes estabelecidos neste ContÍato. A manutençào

e reparo do veículo, inclusive substitu içào de pneus, câmaras, peças e acessórios, balanceamento,

.rlinhament«r, será de rc.sponsabilidade da Contratada bem como substituir de imediato, a máquinr
danificada, no local da ocorrôncia, sem ônus para a Uniclade Requisitante.
7.12. Os vrículos e os r:ondutorcs a scrcm utilizados na prestação clo serviço deverão obedecer as

disposiçôt s rla Lt'i Fetleral n! 9.503i1997 (Código de Trânsito Brasilc'iro - CTB) e as eventuais l('gis-

lações complemt,ntarcs no âmbito estadual ou municipal, de acordo com lista abaixo;

a) Tacógrafo: eqtripamt nto registraclor instantâneo inalterável de velocidade e temPo (CTB, art.

l36,lV e art. 105, 11. Resolução 14r'98, art. 1", I na a partir de 01.01..99 21. e art.2",171, Res. N" 8Z9c),

art. 3" e Res. 92199).

b) Lanternas: de luz branca, Íosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior diarr-

teira e lanternas de lrrz vermelha disposta na extremidade superior da parte, traseira (lanternas

CTS, art. 136, V). c) Cintos de segurança: Cintos em número igual à lotaçâo (CTB, art 136, VI Res.

1919Í1, anexo, n' 2, item 3.1-4)

d) Pneus: pneus em condições de segurança (Res.14198).

e) Sinalização: sinalizaçào e outros itens de segurança: todos os dernais equipament()s e itens no-

meados pela legislação devt m sr'r'.xigidos e iiscalizados. (Res.14l9u).

f) Para a conduçào do trator, o operador deve estar de acordo com o art. 144" da Lei Federal n"

e 5o3/1997 (CTB): O
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7.13. A Licitante Venccdora deverá respeitar a legislação vigente sobre Medicina, Higiene t, Segtr
rança do Trabalho, incluída pela Lei n" 6-514/1977, e as Normas Regulamentadoras (NR's) institrr
ídas pef a Portaria do Ministério do Trabalho nr 3.21411978..

7.14. A Licitante Venceclora deverá fontecer a seus empregados, gratuitamente, todo o equipa-
mento de proteção indiviclual (EPI) e coletivo (EPC) de trabalho, segxndo a natureza dos serviçr',,
observando a legislaçâo, e mantendo a ficha de entrega de EPIs atualizada.
7.'15. A Licitante Vcncedora deverá tlispor tle uniÍormes para seus empregados, devidamente higi-
t'nizados, e em perfeitas condições dt. uso.
7.16. Nào será permitido ao operador de máquinas da empresa Contratada operar máquinas e/oLr

equipamentos de posse do produtor ou patrimônio da Prefeitura, e vice e versa.

7.1 7. A Licitante Vencedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que o serviço Íoi ext -
cutado, além da idt,ntificaçào de qucm procedeu o seu recebimento.
7.18. A mediçào dos serviços destc instrumento será Íeita ao servidor clesignado para tal fim, a

tluem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Iiecebimento, para cfeito de posterior verificação da con-

formidade dos mesmos com as exigências das especificaçôes.

7.19. Caso o serviço não seja executado de acordo com as especificações exigidas, o servidor nào o

aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridadc supe-
rior, sob pena de responsabilicladc..

7.20. O recebimento provisório ou dcfinitivo não exclui a responsabilidade da contratada pcla per-
feita execução do serviço, ficant-lo a mesma obrigacla a substituir, no todo ou em parte, o serviçrr

prestado, se a qualquer tempo sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções

8.1. As empresas interessadas cleverào comprovar aptidão no desempenho de atividade pertinente
compatível em características com o objeto deste Termo de Referência, por meio da apresentação

de attstado(s) de aptidâo técnica, fornecido(s) por pessoa iurídica de direito público ou privado,
tleclarando ter a empresâ licitante fornecido ou estar fornecendo serviço(is) pertinente(s) e compa-

tivel(eis) enr característi.as, quantid.rtles e prazos com objeto deste Termo de ReÍerência, cle forrna
satisfakiria.

9.1. A Íiscalizaçâo da contratação será exercidâ pela Secretaria de Saúde ao qual competirá dirinrir
as d ú vidas tlue su rgirem no cu rso da execuçâo do contlato e de tudo dará ciência à Administraçàr).

9.1.1. O reprc'sent.rnte da Contratantt-. cleYt'rá ter a experiência necessária para o acompanhamento

e controle da execuçào do contrato.
9.2. A fiscalizaçào de que trata este ittm nào exclui ncm reduz a responsabilidadc da fornecedor.r.

inclusive perante terceiros, por qual(lucr il regu l.rridade, ainda que resultante de irnPcrfeiçôes tóc-
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nicas, vicios redibitórios, ou emprego d t'serviço inadecluacio ou de qualidatlt'intc
rôncia.l esta, nào irnplica crn c<rrresptrnsabilirlade da Aclministraçào ou de seus agcntes t'prc-pos-
tos, de conformidade com o art. 70 da l-ei no 8-666, de 21 de junho de 1993.
9.3. A fiscal d() contrato anotará em reeistro próprio todas as ocorrências relacionaclas c()m a c\e-
ctrçâo do contrato, indicarrclo dia, mês c ano, bem como o nome dos funcionários even tu alnrt,n tt,
envolr iclos, determinando o que ior necessário à regularização das faltas ou defeitos obst,rvar'los e

cncaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis.

10.1. A Contratada obriga-se a:

t 0.1.1 . EÍetua r .r entrega dos bens na. ,.'t,nd içôes, no prazo e no local indicaclo pela St'creta rialOrgao
solicitante, em estÍita obsc'rvância das especificações do Edital e da propost4 acompanhado cla

respectiva nota Iiscal eletrônica constando dctalhadamente o preço, as indicações da marca, fabri-
cante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
10.1.1.1. O bem deve estar acompanlrado, ainda, quando íor o caso, do manual do usuário, com
uma versào em português, t t1a rclação da rede de assistência técnica autorizada;
10.1.2. Ilesponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12,13,78 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nq 8.078, de 11 de setembro de 1990);

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigaçâo de, a criterio cia Administraçào,
subsütuir, reparar, corrigir, rerroveí, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo dt, 30

(trinta) dias, o prociuto corn avarias ou det-eitos;

10.1.3. Atencler prontamente a quaisquer exigôncias da Administração, inerentes ao objeto do prc-
sente Termo dc ReÍt'rência;
10.1.4. Comunicar à Administraçào, com antecedência mínima de 4tl (quarenta e oito) horas que
antecede a data da t'ntrega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovaçâo;
10.1,5. Manter, durante toda a ext-cuç.io do c()ntrato, em compatibilidacle com as obrigações assu-

midas, todas as contliçôes de habilitaçào e qualificaçào exigidas na licitação;
10.1.6. Nào transferir a terce.iros, por qualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, as obrigações as-

sumidas, nem subcontratar qualqr.rer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições âu-

torizaclas no Termo de Referência, edit.rl ou na minuta de contrato;
10.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tribrrtos, encargos trabalhistas, previdenciários, fis-

cais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçào de garantia e quaisqut'r
outras que incidam ou venham a inciciir na execuçâo do contrato.

11.1. A Contratante obriga-se a:

11.1.1. Receber provisoriirnrente o serviço, disponibilizando local, data e horário;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a confi.rrmidade dos bens recebidos provisoril-
mente com as especificaçôts constantes do Edital e dâ proposta" para tins de aceitação e recebi-

r.nc-nto definitivo;
11.1.3. Acompanhar t' Íiscalizar o cumplimento das obrigações da Contratada, atraves de servidnr
cspecialnrcnte designado;
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11.1.4. EÍetuar o Frâgamcnto através de depósito bancário em parcela única até
t.ntrega da nota fiscal.

12..1O objeto deste Termo de Reíerência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins de contra-

tação por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, II da Lei n" 8.666193.

j2.2 Por se tratar dc Licitação para Sistema de Registro de Preçog não é necessário indicar a dotaçào

orçamentária para execução das dt spesas.

13.1O pagamento será realizado na Secrc.taria Municipal de Finanças de Piracuruca-PI, até 30 dias após

a solicitaçâo que deverá ser protocolada até o 5'(quinto) dia do mês subsequente ao do forneci-

mento, acompânhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de

igual valor, cópia do contrato, nota de empenho, certidão negativa de clébitos trabalhistas, FGTS,

certidão conjunta de débitos Íiscais junto à união, certidão negativa de débitos junto a SEFAZ, cer-

tidão negativa de débitos municipais, autorizaçào de fornecimento do ob.jeto, firmado pela autori-

dade competente, e em conformitlacle corn o disposto no art.40, inciso XIV, alínea "a" da Lei

8.666193.

13.24 nota fiscal reÍerida acima der.e apresentâr discriminadamente os produtos fornecidos a que se

referir;

13.2.1 As notas fiscais/fatuÍâs quL. apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRÂTADA

e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da docu-

mentação devidarnente corrigida c válida, não ocorrendo neste caso, qr-taisquer ônus por parte tla

Administraçào;

13.2.2 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidaçãcr

ou qualquer obrigação financt ira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou fâltâ de entr€'ga

do produto.

14.1 A inexecuçào total ou parcial das obrigaçôes estabele'cidas Ata de Registro de Preços ou no con-

trato poderá ensejar, alóm das pcnalidades especíÍicas, a sua rescisão com as consequências ,-on-

tratuâis e le8ais.

14.2 Constituem motivo cle reseisào, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Ft'deral 8.666193,

com suâs atualizações.
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14.3 A rescisào do contrato se dará na iorma estipulada e prevista c.m lei

.la Lei 8.6(16193).

Responsáveis pela elaboração do Iermo de Referência.

Pirircuruca-Pl, 16 de fevereiro de' 2023.

Prtgoeito dt4 CPL-PMP

Considerando a necessidade da aqu isição dos proclutos, aliada as condições e requisitos necessá-

rios para o fornecimento do objeto, manifesto-me de acorclo com o presente, pela aprovação do

Termo de Referência:

Oziel da Silva Celestino

Secretário Municipal de Administração e Fhunças

Gerencisdor do Sistena de Registro de Preços
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